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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 0703001/2022, que tem por objeto o Registro de Preços, para

lutura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados

pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA. Com este fim e para

constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 07 de março de 2022.

Leticia Bonilm de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIILVS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Municipais de

Administração, Saúde, Educação, Infraestrutura, Finanças, Assistência Social e Meio Ambiente de

Pedreiras/MA, para que seja realizada as pesquisas de preços com vistas à realização de procedi

mento licitalório visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados

pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR, a Secreta
ria Municipal de Administração, em conformidade com o Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas

alterações e Decreto Municipal n" 004/2021, conforme segue anexo.

Pedreiras/MA, 09 de março de 2022.

de Administrataoo Munic

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: administracaoroJnedreiriis.nia.oov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS pLS. ^ r
SECRETARIA MUNICIPAL DE Artiv/irMigTPAr^Ãri

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.pedrclras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis á diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma continua.

Pedreiras/MA, 07 de março de 2022. /

Jose Ande Suva Lima

iss^sor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA,
E-mail: administracao@pcdreiras.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü0M9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

OBJETO: Registro de Preços, para fuitira, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pcdreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração
Elétrica Geral
Serviços de Lantemagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE QUANTIDADE

Hora 200

Hora 80

Hora 80

Hora 100

Hora 100

Hora 100

Hora 80

Hora 80

RELAÇÃO DE VEÍCULOS:
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOYOTA HILUX 1998

CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D 4X2 2013/2014

FIAT MOBI LIK.E 2021

Pedreiras/MA, 07 de março de 2022.

Josc Andera

A'

m Silva Lima

àor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: admlnístracao@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação dc despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Educação do Município de Fedreíras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade dc efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma cm perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível que

estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se em eco-

nomicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos seus

usuários, devendo estes serviços serem executados de forma continua.

Pedreiras/TVIA, 07 dc março de 2022.

Maria do AmpaB&«amos Albuquerque
Secretária Muniqipal de Educação

Rua Muneco Rego, n" 640, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
c-mail: cducacao@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHAO Q

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; https://www.pcdrelras.ma.gov.br/

Anexo 1

OBJETO: Registro de Preços, para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Fedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lantemagem e Pintura

6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE
QUANTIDADE

SEMED FUNDES

Hora 600 1.000

Hora 100 100

Hora 100 100

Hora 200 300

Hora 100 200

Hora 200 300

Hora 100 100

Hora 100 100

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS:
ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2011
ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2014
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013
ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019
FIATMOBl L1K£2021

FIATFÍOR1NO2022

Pedreiras/MA, 07 de março de 2022.

Maria do Ampare
Secretária (Mun

jantes Albuquerque
ripai de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cducucao@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIU\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedrclras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização dc procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município dc Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços dc manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno ftincionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma continua.

Pedreiras/MA, 08 de março de 2022.

Marcos Brunieri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiros/MA,
E-mail: infrucstrtura@pcdrciras.ma.gov.br

Página I de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNTJ: 06.184.253/OOÜ1-49

Site: hltps://ww\v.pcdreiras.ma.gov.br/
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ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva c corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA,

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

1 Mecânica Gerai Hora

2  , Sistema de Arrefecimento Hora

3  ! Serviços de Refrigeração Hora

4 Elétrica Geral Hora

5 Ser\'iços de Lantemagem e Pintura Hora

6 Retifica Gerai Hora

7 Alinhamento Hora

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora

QUANTIDADE
1.000

140

140

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS:
FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002
CHEVROLET GM SIO 2012/2013
PATROL 845 CASE
RETROESCAVADEIRA JCB
TRATOR COYOTE 4475 2017
TRATOR NEW HOLLAND TL 85

Pedreiras/MA, 08 de março de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Mariy Boucres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pedrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: hltps://www.pedrcirüS.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

:  "íH^eírÃs/wa
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Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, lendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veiculos com
posta por veiculos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva Justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veiculos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veiculos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia c durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 08 de março de 2022.

^,>4'afcTlio liira Ximenes
jecretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-maíl: saudc@pcdrcíras.ma.gov.br
Página I de 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

Anexo I
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OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de Lanlemagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE
QUANTIDADE

SEMUS

500

100

100

150

150

150

100

100

FMS

500

100

100

200

150

200

100

100

RELAÇAO DE VEÍCULOS:
RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

F1 AT STRADA HD WK CDB 2019

FIAT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

I/M. BENZ 415 CDI SPRINTER 2016/2017

CREVROLET CELTA 2011/2012

Pedreiras/MA, 08 de março de 2022.

^^^^.x^ÇTarcilio Lrra Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO PLS _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS _

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littDs://www.pc(lrcira5.mn.gov.br/

PEDREIRAS/MA

FLS. *■ I

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor
Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Pedreiras/M A, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 08 de março de 2022.

Sterphanne Caroíine Melo Mendes Sousa
Secretária Municipq de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenclasociai@pedreiras.ma.gov.br

Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS flS. -nj--

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA "Omi r in
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httns://w\vw.pcdrcinis.ma.gov.br/

Anexo I

OBJETO: Registro de Preços, para ílitura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

SEMAS FMAS

Mecânica Geral Hora 250 400

Sistema de Arrefecimento Hora 50 80

Serviços de Refrigeração Hora 50 80

Elétrica Geral Hora 80 100

Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 80 100

Retifica Geral Hora 80 100

Alinhamento Hora 50 100

Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 50 100

RELAÇÃO DE VEÍCULOS:
FIAT MOBl LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

Pcdreiras/MA, 08 de março de 2022.

Sterphannc Carolin^&elo Mendes Sousa
Secretária Municipal di Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308-Bolada-CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
E-maii: assistenciasocíal@pcdreiras.ina.gov.br

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https:y/w>v>v.pedrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento iicitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veicules leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente do Municipio de Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Considerando que o Município de Pcdreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidadtflo bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços ser^/íeitecutados de forma continua.

Pedreiras/MA, 09 de março de 2022.

Secretári

arias Reis

çipal de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria RIta-Pedrciras/MA,
E-maii: nicioambícDte@pcdreiras.ma.gov.br

Página I de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>v>vw.pcdreiras.ma.gov,br/

ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Pcdreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lantemagem e Pintura

6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS:
FIAT MOBl LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD

Pedrciras/MA, 09 de março de 2022.

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

QUANTIDADE

40

30

30

40

30

arias Reis

al de Meio Ambiente

Avenida Dr. Joào Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita-Pedrciras/MA,
E-mail: mcÍoambÍentc@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação dc despesas para que seja realizado as devidas
providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de ma
nutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secretaria Municipal de
Finanças do Município de Pedreiras/MA, de acordo com as infomiações abaixo:

Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos com
posta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-
se pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veí
culos.

A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida seguran
ça tanto para seus condutores assim como para os usuários.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindí
vel que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se
em economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínua.

Pedreiras/MA, 09 de março de 2022.

Jâ^ Luiz M^ues Fernandes
Secretário Mdmcipal de Finanças

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: financas@pedrcíras.ma.gov.br

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO JflS. ^—'ÍZZ^\

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS^
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

Objeto: Registro de Preços, para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a Secre
taria Municipal de Finanças do Município de Pedreiras/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1  Mecânica Geral
2  Sistema de Arrefecimento
3  Serviços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lantemagem e Pintura

6  Retifica Geral
7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE QUANTIDADE

Hora 40

Hora 30

Hora 30

Hora

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS:
FIATMOBI LIKE 2021

Pedreiras/MA, 09 de março de 2022.

Jânio LuizMarque^emàndes
Secretário MuniciDül üe Finanças

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,

E-maii: f1nancas@pcdrclras.ma.gov.br
Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pedrciras.ma.gov.far/

PEOREiRAS/MA,

09030^/202^
Ç5 lA' L.

DESPACHO

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Nesta

Em resposta á solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de
pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e
pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com empresa com ramo de atividade compatível com o objeto e através do Sis
tema Eletrônico Banco de Preços, com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 16 de março 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pcdrciras/MA

E-mail: compras@pedreíras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ilespon£,ávcl' Lucas Ribeiro Oliveira

Oppiinamcnto: Diretor do Departamento de Compras

PlOC.

FLS.,

Rttb.

PEOtpcteítfiítóteo-,

-0C«9(JUtl33-

Relatório de Cotação: Manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados

Pesquisa realizada entre 15/03/202219:41:49 e 15/03/2022 20:17:57

■' Va-IS-.fS (1" JOi '•» ft'/.' 351 Iproc.
Ifls.
Rub.

pedreirasTmã 1
Cr^^SCOi 1202

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 deJulho de2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos-Preço calculado com base na média aritmética de todos os preço^>
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Coníoime/nsi/iJtãoNanniiiivúl^GSdeD^áeJijifioüeiOtl.imAliíoS', 'Apeeq>es><i»p'fços«nimBtefiillzetiaemtloeuwenloçtjecoAte!Í INCi/-MélodainBteiníticoiiii£cB4epamB
Mln/^dovcIcreslmBifa.'

1) mecânica em gerai

2) sisiems tíe arreteclmento

3) sen/iços de refrigeração

4) etéirica geral

§) serviços de lenternaçem e pintura

fi] retifíea geral

7) alinhamento

8) cambsgem e tralanceamento eiTi gerei'

Quantidade

4.53.0 Horas

810 Horas

810 Hores

1.510 Horas

1.190 Horas

1.510 Horas

790 Hores

790 Horae

Preço
Estimado

RS 210,24 (un)

RS 78,30 (un)

RS 347.89 (un)

R$256.11 (un)

RS 87.53 (urt)

RS 184,65 (üfl)

RS57,67,(un)

RS 87,76 (un)

Perceotua!

Preço
Estimado

Calculado

RS 21034

RS 7830

RS 34739

RS 256,11

R$87,SS

RS 184.65

RS 57,67

RS 87,76

RS 952.38730

RS 63.423,00

RS 281.790,90

RS 412.337.10

RS 104.22030

RS 27832130

RS 46.65930'

RS 69.330.40'

Detalhamento dos Itens

Valor Globai: R$ ^207.869,60

Quantidade

4.530 Horas

DesorlgSo

mecânica em geral

Observação

Preço (Compras Governamenuis) 1: Média das Propostas Finais
Im./Art S'dalNSS<)e07ihMff>oae2VZl

órgão: PREFETTViflA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT
Objeto. Cortiratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços para

Manutenção Preventiva e Corretiva em Bjuipamenios e no Frota Municipal, em
atendimento à demanda das Secieiarias Munlcioais..

RS 191.25

Data: 26/06/2021 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N°Preg§o:352a21 /UASG:988989
Lote/liem: /3

SSgls] Reistôrio gerado no dia 15/03/2022 20:18:46 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: JXll(0S783RmxSDIOCgadM617Z5gX9uplDp%25vVa1JCQa2lld%2buENIIquOO2azKcpjz

■MçaSg http://www.t>ancDdeprecos.com.br/CettífIcadoAutenticldads7
[3S£Í£lk loken°JXIhOS7e3RmxSOIOCosdM617ZSgX9upOp%252fwVg1JCQa2nd%2S2buENIIqu002BzKs)tz



DesortçSo; Manutenção de vefculos leves a pesados • SERVIÇO NA MANUTENÇÃO
GERAL OE MECÂNICA, RETIFICA DE MOTORES E USINAGEM EM VElCULOS

OPERACIONAIS, AUTOMÓVEIS LEVES, CAMINHONETES E VANS.

CatSer 3565 - Manutenção de veículos leves c pesados

Ata: UáiLAia PEDIíEIRAS/MA

Adjudicação: Oij/Baygg.1 ̂ 3:20 /202_
Homologação; 13/0j/Sl21 16:12

Quantidade: 7^

Unidade: Hora

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14475.171/0001-61 F. 0. DE LIMA

*VENCEOOR»

37.460.987/0001-37 WILHEN C, MORETTI & MORETTI LTWk

09.194.360/0001-48 ASSQCIACAO VIUS BOAS

32.206.833/0001-08 REZENDE E REZENDE LTDA

■  pedreiras/ma
lprotíCAo^£Í/202_:^

Valor da Proposta Final

R$ 185,00

flS 159,00

RS 208,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mddia das Propostas Fineis

«c S'<íoiN6SdeQ7ijeJuiitoile20^J

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços para

Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos e na Frota Municipal, em

atendimento ã demanda das Secretarias Municipais..

Ocstsriçâd: Manutenção de veiculos leves e pesados - SERVIÇO NA manutenção
GERAL DE MECÂNICA DESMONTAGEM E MONTAGEM DE MOTORES DE

VElCULOS OPER. OA FROTA DO MUNICÍPIO TAIS COMO CAMINHÕES,ÔNIBUS E

MICR0H5NIBUS.

CaiSen 3565 - Manutenção de vefsulos leves e pesados

Data: 26/08/2021 OaCO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

identificação: N°Pre3ão:352021 / UASG:968939

Lote/Item: /19

Ata: 1 inl< Ata

Adjudicação: 01/09/2021 13:20

Homologação: 13/09/2021 16:14

Fonte; wwvr.oomprflsgovernomaniais.gov

CNPU Razão Social do Fornecedor

37,460.987/0001^7 WIUHEN 0. MOREni S. MOREni LTDA

'VENCEJOR*

32.206833/0001-08 REZENDE E REZENDE LTDA

09.194.360/0001-46 ASSCCIACAO VILAS.BO/^

Quantidade: 510

Unidade: Hora

UF; MT

Valor da Proposta Final

Râ 199,00

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais

Inc. lArT. S'dalN6Scle07(^Jutmde!OZ!

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPLTTANGA/MT

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços para
Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos e na Freta Municipal, e<n

atendimento i demanda das Secretarias Municipais..

Descrição: Manutenção de veículos leves e pesados -SERVIÇO NAMANC/TENÇÂO

GERAL MECÂNICA RETÍFICA DE MOTORES E USINAGEM NAS MAQ. PESAD/tS E

TRATORES (HETRDESC.. MOTONIVELADORA TRATOR AGRiCOLA E ESTEIRA

ROLO COMPACT., ESCAVADEIRA PC E PA CARREGADEIRA).

CstSer; 3585 • Manutenção de veículos leves e pesados

bata: 26/08/2021 09:30

Modalidade: Pregão EletrSnico

SRP: SIM

IdentíDcação: N''Pregão;3S2021 / UASG:968989

Lote/Item: /38

Ata; I init Ata

Adjudicação: 01/09/2021 1320

Homologação; 13/09/2021 1617

Fonte: www.comprasgovernflmentals.gov

.br

Quantidade; 120

Unidade: Kors

Relatúfto gerado ns dia 15/03002220:18:48 (iP: 200.14.57.195)
Código Validação: JXIK087S3RmxSDIOC9sdM617ZSeX9upO(>%ZfwVq1JCQa2iíd%2buENIIquOO2BzKc)JZ
hltp;//www.b8rcadeprecos.soni.br/Certlflc8doAulsillõldada?
lokan»JXIic08783RfflxSOIOCgsdU6172Sp!eupOpKi2S2tvArq1JCaa2llã%2S2buENIIqu002BzKcy)z



Vslords Proposta FinalRaz3o Social do FornecedorCNPJ

RS 197.00O3.301.657/O0D1-67 DUPIAPOTENCIARECUPERADORAOE MAQUINAS LTPA

• VBICEDOR*
^BÊIRASíMA

proc.^o3£OÍ/2(
RS 198,0032,206,833/0001-08 REZENre E REZENDE LTDA

RS 2464109.194,360/0001-46 ASSOGIACAO VILAS BOAS

RS 2^/3037,460.987/0001-37 WILHEM C, MORETTI & MORETTl LTDA

liem 2; sisiemâ'de'aRefecimento

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS7830 Média dos Preços Obtidos<>R$T/B,30Preço Estimado: RS 7830 (un)

Quantidade

810 Horas

OescFiçSo

sistema de arrefecimento

Observação

Preço (Compras Governamentais] l:.MédlB das Propostas Finais

me. IM. S'tía iNCSdeOrdeJulhocleiaJ

Úrgâo: MINISTÉRIODADB^ESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazdnla

23* Brigada de Infantaria de Selva

80° Batalhão de Infantaria de Selvs

Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção de Viaturas e Equipamentos dé

Engenharia.,

Descrição: Manutenção de veículos leves e pesadas • CQNITIATAÇÃO OE EMPRESA

especializada PARA a prestação DE SERVIÇOS OE MANUTHJÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA MARCA RENAULT LOGAN,

LINHA LEVE, COMPREENDENDO: MECÂNICA (MOTOR. ARREFECIMENTO.

DIREÇÃO, TRANSMISSÃO. SUSPENSÃO, FREIO; SISTEMA DE AUMENTAÇÃO),
B-ÉTRICA EM GERAL, LANTERNAGEM EM GERAL FUNILARIA, BORRACHARIA,

VIORAÇARIA CAPOTARIA TAPEÇARIA E PINTURA, AUNHAMENTD OE DIREÇÃO;

BALANCEAMENTO DE RODA CAMSAGEM, SERVIÇO DE Afl-CONDICONADO.

SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE FALHA SERVIÇO NO SISTEMA HIDRÁULICO E

SERVIÇO NO TREM DE ROLAMENTO, SERVIÇO OE UVAGEM INTERNA E

EXTERNA DE ACORDO COM O TEMPO DÊ EXECUÇÃO DE ACORDO COM O

TEMPO DE EXECUÇÃO OE OS (CINCO] DIAS. PODENDO SER PRORROGADO POR

IGUAL PBIÍOCO A PEDIDO POR ESCRITO 00 LICITANTE

CatSer; 356S - Manutenção de veículos leves e pesados

06211.488/0001-76

•VENCEDOR*

14.974,969/0001-78

06307.463/0001-87

19,969,621/0001-06

38,339.031/0001-56

13,378.981/0001-87

Razão Social do Fornecedor

UTIUPECAS SERVICE LTDA

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS BREU

GUSMÃO E SILVA AUTOPEOAS E SERVIÇOS LTDA

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES ElflEU

UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIREU

SOOTT SERVIÇOS, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIREU

Data: 14/07/2021 10:10

Modalidade: Pregão Eletrflnloo

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:920Z1 /UASG:1601O3

Lote/Item: /14

Ata: link Ata

Atyudicação: 29/07/2021 1422

Homologação: 03/08/2021 16:46

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov

.br

Quantidade: 150

Unidade: Hora

UF; MA

Valor de Proposta Final

RSS0,oa

R$ 80.00

RS 68,00

RS 8330

RS 8407

RS 200,00

Preço (Compras Governamentais] 2: Média das Propostas Finais

me lArt 5'<IalN6Sde07í*Julhoi^20?l

iOraSo; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da AmazOnia

23* Brigada de Infantaria de Seiva

50° Batalhão de Infantaria de SeNa

Data

Modalidade

SRP

identificação

14/07/2021 10:10

Pregão Eletrônico

SIM

N°PfBgao:,92021 /UASe;160103

RelstCrjogafadonodla1&«3/2022 20:18:46 (IP: 200.14.57,195)
Código Validação: JXtk08783RmxS[XOCs5dU617ZSgXdupOp%2NvVq1JCQa2lid%2buENIIquOOZazf9::)jz
http://wwH.baneodeprecas,eom.br/CertlflcadoAuienilcidads7
loken=JXIk08783RmxSDtOCaadMB17ZSgX9upOp%252fwVq1JCQa2IId%2S2buBNIÍcuOO2B^C)(2



Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção de Viaturas eEquiparr«ntos de

Engenharia-

DescrlçSo: Manutenção de vefoulos leves e pesados - CONTRATAÇÃO QE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTWA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA MARCA FORD RANGER.

UNHA LEVE, COMPREENDENDO: MECÂNICA (MOTOR. ARREFECIMENTO,

DIREÇÃO, TRANSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO),
ELÉTRICA EM GERAL LANTERNAGEM EM GERAL FUNILARIA. BORRACHARIA.

VIDRAÇAfllA. CAPOTARIA TAPEÇARIA E PINTURA. ALINHAMENTO DE DIREÇÃO,
BALANCEAMENTO DE RODA, CAMBAGEM, SERVIÇO DE AR-CONDICONAOO.

SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE FALHA SERVIÇO NO SISTEMA HIDRÁULICO E
SERVIÇO NO TREM DE ROLAMENTO, SERVIÇO DE UVAGEM INTERNA E

EXTERNA DÊACORDO COM O TEMPO DE EXECUÇÃO DE ACORDO COM O
TEMPO DE EXECUÇÃO DE 05 (CINCO) DIAS, PODENDO SER PRORflOG«)0 POR
IGUAL PERÍODO A PEDIDO POR ESCRITO DO LICITANTE,

CatSen 3SB5 • Manutenção de veículos leves e pesados

19.S69,e2ti'000t-O6

•VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

06.2n.«a/000V76 ÜTILIPECAS SERVICE LTDA

t4,974.969/0001-7e ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU

35,333,031 /0001-56 UNT PECAS ESERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI

06,307.463/0001-87 GUSMÃO ESILVAAUTOPECAS ESERVICOS LTDA

1337a981/0QQ1-57 SCOTTSÊRVICOS. COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO QREU

Lote/Item: /18

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/07/20:'

Homologação: 03/08/20:

Fonte: wwvf.comp

,br

Quantidade; 200

Unidade: Hora

PEDREIRAS/MA

.0^03oo} IZQ2 ̂

Valor da Proposta Tinal

RS27M

RS 50.00

RSSS,00

RS 75,00

RS 77.00

RS 180,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

lnclAn.S'il»lH55(tí07cleJulho(ieiail

Órgão: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazdnia

23* Brigada de Infantaria de Selva

50° Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção de Viaturas e Equipámentcs de

Engenharia.,

Descrição: Manutenção de vcrculos leves e pesados - CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA MARCA PEUGEOT BOXER,

LINHA PESADA, COMPREENDENDO: MECÂNICA (MOTOR, ARREFECIMENTO.

DIREÇÃO, TRANSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, SISTEMA DE AUMENTAÇÃO),
ELETBICA em geral LANTEPNAGEM em GERAL FUNILARIA BORRACHARIA

VIDRAÇARIA CAPOTARIA TAPEÇARIA E PINTURA ALINHAMENTO DE DIREÇÃO.

BALANCEAMENTO DE RODA CAMBAGEM, SERVIÇO DE AH-CONDICONADO,

SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE FALHA, SERVIÇO NO SISTEMA HIDRÁULICO E

SERVIÇO NO TREM DE HOIAMENTO, SERVIÇO DE LAVAGEM INTERNA E

EXTERNA OE ACORDO COM O TEMPO DE EXECUÇÃO OE ACORDO COM O

TEMPO OE EXECUÇÃO DE 05 (CINCO) DIAS, PODENDO SER PRORROGADO POR

IGUAL PERÍODO A PEDIDO POR ESCRITO 00 LICITANTC.

CatSer: 3565 - Manutenção de veículos leves c pesados

RS 66,55

Data:

Modalidade:

14/07/2021 10:10

Pregão Eletrônico

05,211,458/0001-76

•VENCEDOR*

Razão Social do Fomcceiior

ÜTILIPECAS SERVICE LTDA

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

06,307.463/0001-87 GUSMÃO ESILVAAUTOPECAS E SERVIÇOS LTDA

35,339,031/0001-56 UNT PECAS ESERVICOS AUTOMOTIVOS EiRELI

19,969,621/0001-06 JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

13.378.981/0001-57 SCOTTSERVICOS, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI

Identificação; N°Pregão:52021 /UAS6:160103

Lote/Item: /19

Ata: LinlLÂta

Adjudicação: 29/07/2021 14:22

Homologação: 03/08/2021 16:46

Fonte: www,comorasgovemBmenl8Ês,go

•br

Quantidade: 250

Unidade: Hora

www,comorasgovemBmeni8Ês,gov

•br

Valor ds Proposta Final

RS 34,80

RS 35,00

rs4o;go

RS 49.70

HS49,8Q

RS 190,00

[slSâB] Relaiérto geiatfo no dia 15/03/2022 20:18:45 (IP: 200.14,57.135)
Código Validação: UXII(08783RmxSOIOCgsdM617Z5sX9upOp%2fv»Vg1JCQa2lld%2buENIIauCX)2BzKcv]z
http://www.bancodepiecos.corn,br/CertHicadaAutenticldada?

[S]»i^ token=JXII(08783RmxSDICICg8dMei7Z^paupOp%252fwVQlJCQa2lld%252buENIIquOO2azKctjz



Item 3: serviços cJe refrigeração

Preço Estimado: RS 347,89 (un) Percentual; • Preço Estimado Calculado; RS 34759 Media dos Preços Obtidos: RS 34759

Quantidade

810 Horas

Descrição

serviços do refrigeração

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

/ne 'An S'aiiiN65iie07oeJuinoi)e302l

Órgão: Prefeitura Municipal de Acsré

Objeto: Registra de preços para futura e eventual conlraisçâo de empresa pare

prestsçâode serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VelCULOS LEVES £ PESADOS, COMO MEC&NICA EM GEfWU INCLUINDO O

FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS. FLUIDOS E UJaRIFlCANTES, PARA O

PERFEITO FUNCIONAIvIENTD DOS VEÍCULOS DA PREFEÍTURA SECRETARIAS E

FUNDOS MUNICIPAIS DE ACARA/PA.

DeserlçSa Manutenção de Veículos Leves e Pesados - SERVIÇO CONTINUADO DE

manutençAo de veículos Médio porte ■ em hora prestaçAo de

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS MÉDIO PORTE. COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS. ORIGINAIS
OU SIMILARES DE PRIMEIRA LINHA

CatSer: 3SSS - Manutenção de veículos leves e pesados

Data: 27/12/2021 14:00

Modalidade: Pregão Eletrfinico

SRP. SIM

Identificação: N»Pfegao:492021 / UASG5e0403

Lote/Item: /I

Ata: 1 inle Ala

Adjudicação: 05/01/2022 18:27

Homologação: 06/01/202216:17

Fonte; wwwxomprasgovernamentaisgov

.br

Quániidade; 2760

Unidade: HORA

CNPJ HezSo Social do Fornecedor

Z4.2S3.331/0001-44 Vr WM COMERCIO DE PECAS ESERVICOS OEMECANICABRai

•VENCEDOR*

Valor da Proposto Final

RS 349,n

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

lxlAn.S'lUIN6SaeOTileJuÍtoilel02t

t3rgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando doEitetcito

Comando Militar do Planalto

Comando 3* Brigada de Infatarla Motorósda

36° Batalhão de infantaria Mecanizado

Objeto: CorMrstaçSo de serviços especializados de manutenção preventiva, corretiva e

assistência técnica pare veículos automotores das diversas marcas Asando a

atender o 36° Batalhão de Infantaria Mecanizado..

Descrição; Manutenção de veículos leves e pesados • Manutenção de veículos leves e

pesados, DA MARCA IVECO,

CatSer; 3665 • Manutenção de vetculos leves e pesados

CNPU Razão Social do Fornecedor

13.86S.6S9/0001-62 UCI PECAS COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS LTOA

•VENCEDOR*

10.391.967/0001-03 ÊFATA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

Date: 21/09/2021 09:30

Modalidade: Pregão EletrãnIco

SRP; SIM

Identificação; N°Pregão;202021 /UASG:16Q130

Lote/Item: /10

Ala: LMAta

Adjudicação: 22/09/2021 17:09

Homologação: 30/09/2021 16:10

Fonte: www.campraagovernsmentaÍ5,gciv

.br

Quantidade: 130

Unidade: Hora

UF; MG

Valor da Proposta Final

RS 265.00

RS 461.93

Preço (Compras Governamentais) 3: Médio das Propostas Finais

me IAn.S'<lalNeS(leOTikJu^aííD2l

RelatOrtoseraOonedla1Sn3/202220;t6A6(8°;200.t4,S7.tB5]
Cúdlgo ValldaçBo: JXIk087B3Rm:(^OCgsdM617Z^p9upOpH2fwVqlJCae2lldM2buENIIguOO2BzKi:y)z
httpy/vww.baneodeprecoa.can.bríCárãlleadoAulanlIdâade?
loken-JXIk0a7B3Rmrâ0IO<^dM617Z50XBupOpK252rwVqiJCQe2lld<l>L252buENIIquOO2azKc>|z



úrgSo: MINISTÉnra DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Mirnar do Planalto

Comando 3* Brigada de tnfaiaria Motorizads

36° Batalhão de Infanlana Mecanizado

Objeto; Contratação de serviços cspecíalizadoa de moniitençSo Dreventiva. corretiva e

asstsiéncía técnica para veículos euicmoloresdas diversas marcas visando a

atender o 36° Batalhão de Infantaria Mecanizado..

Descrição: Mant/tençSo de vefculos leves e pesados - Manutenção de veículos leves e

pesados. DA MARCA MiTSUBISHi.

CatSer 3S66 - Manutenção de veículos leves e pesados

PEORElFtASfMA
Oala: 09.30

Modalidade: Èletronieo

SRP:
Identificação: N«mãgãS202CCTTD®^T55Tãir

Lote/Item: /!2

Ate: I InV Ata

Adjudicação: 22/D9/2021 17:09

Homologação: 30/09/2021 16:11

Fonte: www.cornprosgovemamenais.gov

.br

Quantidade; 160

Unidade; Hora

UF: MG

CNPJ RazSo SotHal do FomeAdor

t3.86S.eS<l/00Q1-S2 UCN PECAS COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS ITDA

•VENCEDOR*

10:391.967/0001-03 EFATA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA pedreiras/ma

Valor da Proposta Final

RS 239.00

RS'132,02

Hem 4; elétrica gerai

preço Estimado: RS 266,11 (un) Percentual:' Preço Estimado Calitulado: RS 256.11 Média dos Preços Obtidos: RS 256,11

Quatttidetíe

1.610 Horas

Descrição

elétrica geral

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média dos Propostas Rnals

frjc /An f°(ÍB lN6Sde07deJii»Kii*!02t

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exéntrto

Comando Militar da Amsz6nlo

23° Brigada de Infantaria de Selva

60° Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção de Viaturas e Equipamentos de

Engenharia..

Descrição: Manutenção de veículos ievcs e pesados • CONTRATAçAo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANlTTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA AGRALE MARRUÃ AM 21

UNHA LEVE COMPREENDENDO. MECÂNICA (MDTOa ARREFECIMENTO.
DIREPÃO, TRANSMISSÃO, SUSPENSÃO. FREIO. SISTEMA DE AUMENTAÇÃO),

ELÉTRICA EM GERAL, LANTERNA6EM EM GERAL FUNILARIA BORRACHAHIÃ

VIDRAÇARIA. CAPOTARIã TAPEÇARIA EPINTURA. ALINHAMENTO DE DIREÇÃO,
BAWNCEAMÊNTO DE flQDA.CAMBA6EM. SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO DE

FALHA. SERVIÇO NO SISTEMA HIDRÁULICO. SERVIÇO OE LAVAGEM INTERNA E
EXTERNA DE ACORDO COM O TEMPO OE EXECUÇÃO DEACORDO COM O

TEMPO OE EXECUÇÃO DE 06 (CINCO) DIAS, POOENOO SER PRORROGADO POR

IGUAL PEBlODO A PEDIDO POR ESCRITO DO UCfTANTE

CatScT 3569 - Manutenção de veículos leves epeaedos

Dau: 14/07/2021 10.10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP; SIM

identificação: N°Pregão:92021 /UASG;ie0l03

Loie/Uem: /1

Ala: ünltAta

Adjudicação: 29/07/2021 14:22

Homologação'. 03/06/2021 16:43

Fonte; www.comprasgovefnamentalagov

-br

Quantidade: 300

Unidade: Hora

UF; MA

19.969.621/0001-06

•VENCEDOR*

Rozflo Soclol do Fornecedor

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACDES ElHEU

35.339.O3I/0001-56 UNT PECAS E SERVIÇOS ALTTDMOTIVOS ElHEU

06211.456/0001-76 URUPECAS SEHVICEUTOA

14.974.969A)001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU

13JJ78.981/0001-57 SCCTT SERVIÇOS, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI

Valor lia Proposta Fino!

RS 160.00

RS 29600

RS 422.00

Relatório gerado nodia 1S/IS/20Z22D;18:48 (P; 200.14.57.195)
CXxllga ValUa^: JXK»763Rm(SDIOCSKMei7ZSóX9upOpH2fwVg1JCQ82lk]K2buENIIqu002BzKc>lz
tittpV/www.banGodapracas.corn.br/CérãficadoAutenUddads?
ti»et<<JXIM)S783RrTuS0IOtÇgàdMaT^ZS0X9ui>Op%252fwVq1JCQa2lldU2S2buENIIquOO2BzKc>|z



Preço (Compras Governementaís) 2: Média das Propostas Finais

íw lAn S'díme5<itOrtíeJJllioileS02l

ÕrgBo: MINISTÉRIOOA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

23* Brigada de In^rttaria de Selva

50* Batalhão de infantaria de Selva

Objeto; Contratação de Serviço de Manutenção de Viaturas e Equipamentos de

Engenharia.

Descrição: Manutenção de veículos leves e pesados - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAUZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA REBOQUE MORUMBI DAS MARCAS

MORUMBI, COMPREENDENDO: MECÂNICA (SUSreNSÃO. FREIO ETREM DE

ROUMENTO), ELÉTRICA EM GERAL LANTERNAGEM EM GERAL

BORRACHARifl, PINTURA,. SERVIÇO NO SISTEMA PNEUMÃTlCO. SERVIÇO OE

UVAGEM INTERNA E EXTERNA DE ACORDO COM O TEMPO DE EXECUÇÃO OE

ACORDO COM O TEMPO DE EXECUÇÃO DE 05 [CINCO) DIAS. PODENDO SER

PRORROGADO POR IGUAL PERlODO A PEDIDO POR ESCRITO 00 LICITANTE

CaiSer: 3565 - Manutenção de veículos leves e pesados

ig.g6g.62i/ooai-o6

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES BREU

35.339C31/0001-56 UNT PECAS £ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELl

06.21T«Sa/000V76 UTILIPECAS SEHVICE LTDA

U.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU

06.307.463/0001-S7 GUSMÃO ESILVAAUTOPECASESEHV.ICOS LTDA

13.378.981/0QD1-57 SCOTT SERVIÇOS, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRai

PEDRCiRAS/MA

Procg^S'Oo I /202 ?

Qttf264

Data; 14/07/2021 10:10

Modalidade: Pregão Eletrônico.

SRP; SIM

Idehtincação: N°Pregão:g2021 /UASG;160103

Lote/Item: /9

Ata: UnkAia

Adjudicação: 29/07/2021 14:22

Homologação: 03/08/2021 16:44

Fonte: www.comprasgovernamentais^ov

•br

Quantidade: 150

Unidade: Hora

UF: MA

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais} 3: Média das Propostas Finais

MílWS'dalNesàsOT<leMioitemi

Órgsa MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército Modal
Comando Militar do Sul

S* Região Militar

1 S*6rigada de Intentaria Meeanizada

3*CIA/34*8tBlhão de íníantarfs Motorizado

Objeto; Contratação de empreaa espeaiallzada na execução de serviços de manutenção

c conser-vaçâo de vefculos, para a frota da 15* cia iní mtz.. Adjudie

Oescriçãtx Manutenção de Veículos Leves e Pesados - Manutenção de veículos leves e Komoloç
pesados, hora elétrica de manutenção de veículos. Van Ambulância Merçedes I

Bens sprinter, Van Citroen Jumper, Nissan Frontier, Ford Ranger, Toyota

Bandeirantes. Ambulância ford F4000. Land Rover Defender lio, Agrale Marrua Quanl
AM 20 e AM 21, VW15.210 Wo/lrer 4x4, M0B1725 atego 4x4, M BB 1620, Ford

Cargo 2629, VW Constellation 13.180, VW Consteltatian 26-200, VW Deiivery 8-

160, MBB 14 i 8, Trator Valmet 68, tSnlbus VW 18-320 e Ônibus VW Gran M101

15190.

CatSer 3565 - Manutenção de vefculos leves e pesados

CNPJ Razão Soclal do Fornecedor

26.772.366/0001-72 FAOl^JASOUZADOS REIS MACORl

•VENCEDOR*

33,908.523/0001-9) TEF COMERCIO, DISTRIBUIÇÃO DE PECAS TÉCNICAS E CONSTRUÇÃO EIRELl

Data: 15/03/2021 10:03

Modalidade: Pregão Eletrônicx)

SRP: SIM

Idenlincaçâo; N*Pregão;12021 /UASG:160227

Lote/item: /IO

Ata: l inli Am

Adjudicação: 16/03/2021 16:59

Homologação: 23/03/2021 17:14

Fonte: vnvw,comprasgovernBmentai8.gov

.br

Quantidade: 80

Unidade: Hora

Valor da Proposta Final

RS 170.00

RS 311,99

SSVSB RalalúriQ eerado no dia 15/03/2022 20:18:46 (IP: 200.14.57.195)
CôdISP V^ldaçSo: J)(lka87a3RmxSDIOCs8dM617Z5sX9upO0%2rwVq1JCQa2lld%2buENIIquOO2BzKc)jz
http:/Anvitfbaiicodeprecos.co'n.br/CerllãcadofcitenUcldBda?
tol(en^Xlk0e7B3RinxSOIOCgsdM617Z5gXSupOp%252AvVq1JCQa2lld%252buENIIquOO2BzKc)jz



Quantidade

i.TSO Horas

Descrigão

serviços delantemagem e pintura

ObservBçfio

Preço (Compras Governamentais) 1; Média dss Propostas Finais

lniiArt.S'djilN6Sde07<kMho de2021

ôrgSo; CONSÚRCIO INTEflMUNICiPAL DESAÜOE DA BEDE DE URGÊNCIA CENTRO SÜl

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviços de

Isnternagem, funílarla e pintura dos veículos que compõem a frota, em

atendimento so Consõrcio Intermunicipal de Saúde da Rede de urgência Centro

Sul - CISHU Centro Sul.,

Oescriçgo: Serviço de Lanternagem e Pintura - Serviço de Laniemagem e Pintura

CatSer: 2S3S6 - Serviço de ienternagem e pintura

CNPJ Raeão Social do Parnccedor

08.397.844/0001-20 BQC/flSERVICOSAUTOMOTIVOS LTOA

•VENDEDOR*

0&050.078/C001-C5 RÍDAUT02D03 AUTO PECAS EIRÊLI

Data: 21/12/2021 09.00

Modalidade: Pregão Elecrãnico

SRP: SIM

Identificação; N»Pregio:262021 / UASG;928040

Lote/Item: /i

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/12/2021 12:00

Homologação: 22/12/2021 15:24

Fonte: www.comprasgovem8meritais.gov

.br

Quantidade: 600

Unidade: HORA

UF: MG

Valor da Proposta Final

RS 94,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Rnals

Ina I.M. 5'áilN6SiMordeJulhode2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVATIMQQTEUA

Objeto: Registro de preços que objetiva a contratação de pessoa jurídica para o o

fornecimento de peças e serviços mecânicos e troca de peças de reposição da

frota municipel pare atendera» necessidades da prefeitura municipal,
secretarias e fundos.

Descrição: Serviço de lantemagem e pintura - SERVIÇO OE LANTERNAGEM, FUNILARiA E

PINTURA (PEQUB40/MEDIO PORTE)

CatSer, 25356 - Serviço de lanternagem e pintura

14.169.523/0001-90

•VÊNCEXR*

14.423.283/0001-99

10,309.357/0001-00

07.740,777/0001-31

32.204.121/0001-41

11.640.305/0001-02

Razão Social do Fornecedor

ERIVALOO ARAÚJO BRITO

EW GOUVEIA BARBOSA aREU

J M CLIVBRA DE SOUZA EIREU

C A FREITAS DO VALE & CIA LIDA EPP

A P DASILVA COMERCIO DE PECAS NAUTICAS EIREU

COMERCIAL ROCHA É AMARAL LTOA

Dota: 10/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregao:252021 / üASG:9804g9

Lpte/ltem; /116

Ata: UnkAta

Adjudicação: 27/12/2021 11:38

Homologação; 29/12/2021 17:58

Fonte: www.camprasgovernementai8.gov

■br

Quanüdade: 400

Unldsde: Hora

UF: PA

Valor da Proposta Final

RS 18,00

RS1950

RS 29.00

RS 97.50

RS1SO.OO

RS 180,00

[||^[ã} RelatõriOGetBdorH3dla1SfI>3/Z0222l3:18:4a(IP:200.14,S7.19S)
Código Validação: JXIk08783RnwS0ÍO^sdM6t7Z^X9upOp%2fwVq1JCQa2JldVi2buENIiquOO2BzKc)jz
nttp://www.baneodeprees8.eom.br/CerBtlCsdoAutentleldBdè7
leKen°JXIIi0a7B3RntxS0IOC^dM617;^XSup0p6U^wVq1JCQB2lld<»2S2buENIIquOO23zKojz



PEOREIKAS/N-^A

03O3C0 I /20:

Preço (Compras Govemamentaís) 3: Média das Propostas Finais.

rnc IM S'llílNSSile07<leJiilhoile!aZl

Ôrgio; PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Objeto: Contratação dc empresa para prestação de serviços de chapeaçSo.Isnternasem
e pimufa de vetculos. máquinas e equipamentos da Frota Municipal..

Descrição: Serviço de Isnternagem e pintura - Serviços de chapeação, pintura e

lenternagem de vcteulos, tnáquínas e equipamentos.

CatSer 25356 - Serviço de larttemagem e pintura

Data: 14/09/202109:00

Modalidade: Pregão Etetrdnico

SRP; SÍM

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

07.50B.748/0001-49 MARGARIDA PRtSOL

• VENCEDOR

n.443.93T/0001-aO A. P. DA SILVA FUNIUtfllA

Idendficação: N°Pregão'.932021 / UASG:454524

Lote/Item: /I

Ata: LlnlcAte

Adjudicação: 14/09/2021 14:16

Homologação: 30/09/2021 08:44

Fonte: www.cornpniagovernBmenteis.gov

.br

Quantidade: 2.270

Unidade: Hora

UF: PR

Valor de Proposta Final

RS87D0

RS 89:00

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

/nc lArt S'<lBlNeSdeayáfMhoi^2m

Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Belo/M6

Objeto: Contratação deempresa espectelizada para prestação de serviços de

laniemagem e funilaria para os veículos, maquinas eequipamentos da Prefeitura

Municipal B.endo os veículos, máquinas e equipamentos que estão locados na

Secretaria Municipal de Educação (e Transporte Escolar}, S M. de Assistência

Social. Secretaria Municipside Administração. S. M.Fazenda. S.M. infarestrutura

e Meio Amblerte(e todos os seus setores). Gabinete. Policie Militar. PM Meio

Amb,.P.CivileSI4a

Descrição: Serviço de lenternagem e pintura - Serviço de laniemegem e funilariá

CatSer; 2S356 - Serviço de lantemagern e pintura

Data: 31/08/2021 12:30

Modalidade: Pregão EletrOnico

SRP: SIM

Identificação: N''PregSo:1462021 /

UA5G:984223

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 31/08/2021 13:37

Homologação: 31/08/2021 13:42

Fonte: www.compras90vernamen1als.gov

br

Quantidade: 3.00.0

Unidade: Hora

CNPJ Razão Social do Fornecedor

15,766.153/0001-11 GERALDO VÍTOR DE OLIVEIRA 15234328880

'VENCEDOR'

Valor da Proposta Fínal

RS S3,00

j^m 6: retifica geral

Preço Estimado: RS 184.65 (un) PercNitual: - Preço Ésüraadot^lculado; RS 184,65 Média dos Preços Obtidos; RS 184,66

Quantidade

1.510 Horas

Descrição

retifica geral

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

tnc. lAn. S'ii'IN6Sde07<»M'«)afZSZ1

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPÜTANGA/MT Dota: 26/0B/2O21 09:30

Modalidade; Pregão Eletrãnico

OSçgB RalalOrio eerado no dia 15/03/2022 20:18:46 (IP: 200.14.57.195)
iSSSfí COdIgo Validação: JXIId)S7ã3RtmS0l0Cg8(IMei7ZS8X9up0p%2NA/q1JCQa2lld%2PuENIIqü002SzKc)^

http:/Avww.bancodaprecos.com.br/Cer]iflcadoAiitenllcldsde?
U>k0n<^IX9(0â783RinxSOlOCgsdM617^SX9upOp%252IWVq1JCQa2l(d%2S2tiuENIIquOO2BzKc)fz



PEOKtlí^SijMA
|proc.elsâ^%024_

Objeto: Caniraisçâode Empresa Espedatízeda em Prestação de Serviços para FLS.
Manulertção Preventiva e Corretiva em Equipamentos ena Frota Municipal, i

atendlmenioã demanda das Secretarias Municipais-

Desorit^o: Manutenção de vetculos leves e pesados • SERVIÇO NA MANUTENÇÃO

GERAL DE MECÂNICA RETIFICA DE MOTORES E USINAGEM EM VElCULOS

OPERACIONAIS. ALITOMÚVBS LEVES, CAMINHONETES. E VANS,

CatSer 3665 • Manutenção de veículos leves c pesadt»

A

mtlllcsção:=Ni'l

Loie/ttem: /3

1 / UASG;9B8989

Ata: Ürk Ata

djudicação: 01/09/Z021 I3:2Q

Homologação; 13/09/202116:12

Fonte: www.eompra$gcivemamentais,gov

br

Quantidade: 786

Unidade: Hora

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.478171/0001-81 F.O, DE UMA

•VENCEDOR*

37,460,987/0001-37 WILHEN C, MORETTt A MORETTILTDA

09,194,360/0001-48 ASSOCIACAO VILAS BOAS

31206,833/0001-08 REZENDE E REZENDE LTDA

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Média dos Propostas Finais

l'K.iAn.S'iiiiN6Sae07ihJi^ikiOn

ârgso: PREFSTURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços para

Manutenção Preventiva e Corretivo em Equipamentos e na Frota Municipal, em

atendimento ã demanda das Secretarias Munlcipais-

Descriçao: Manutenção de veículos leves c pesados • SERVIÇO NA MANUTENÇÃO

GERAL CE eOUBA iNJETORA EM VElCULOS LEVES ■ CONSERTOS,

DESM0NTA6EM. MONTAGEM. RETiRCA E USINAGEM EM CAMIONETA, VANS

E MICRO-ONIBUS.

CalSer. SSSS-Manutençãodeveículoslevesepesadas

Data; 26/03/2021 0930

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N«PregBo:352021 /UASG:9BB9e9

Lote/Item: /II

Ala: Link Ata

Adjudicação: 01/09/2021 13:20

Homofogação: 13/09/2021 16:13

Fonte: wvnv.comprasgovecnamentais.gov

•br

Quantidade: 304

Unidade: Hora

CNPJ' Razão Social do Fornecedor

09.054,991/0001-60 P.S. FAORE&CIALTDA

•VENCEDOR*

37,460,987/0001-37 WILHEN C. MOREITI & MORETTI LTDA

09.194.360/0001-46 ASSOCIACAO VILAS BOAS

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

are/<vt. fA WéSctoCZi»Juéiod>iC?t

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DEARAPUTANQA/MT

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços para

Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos e na Frota Municipal, em

aiendimenio ã demanda das Secretarias Municipais..

Descrição; Manutenção de veículos leves e pesados • SERVIÇO NA MANUTENÇÃO

GERAL DE BOMBA INJETORA EM VEÍCULOS PESADOS - CONSERTOS.

DESMONTAGEM, MONTAGEM, RETIFICA E USINAGEM EM CAMINHÕES,

ÔNIBUS. MAQUINAS PESADAS, TRATOR AGRÍCOLA E ESTSRA, ROLO

ClíMPACTOa ESCAVADEIRA PC E PA CARREGADEIRA.

CatSer; 3S6S - Manutenção de veículos leves e pesados

Date; 26/QS/Z021 0930

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP. SIM

Identiflcação: N<>Pregao352021 / UASG:988989i

Lote/Item: /aO

Ata: [ Ink AtB

Adjudicação: 01/09/2021 1330

Homologação: 13/09/2021 16:16

Fonte: www.comprasgovernameniaís.gov

09/^ Relatório geredo no dia iS/oa/ZlKZ 20:18:48 (IP: 200,1437.195)
Código Validação: JXlld)87e3Riii>âDIOCgsdMei7ZS0X9upCpK2(wVq1JCOa21ld%2buENIIquOO2BzKe))z
httpt/Nvww.bancodeprecos.comZK/CertificadaAutanlldãade?
token°JXti08783Rm]âDIOCsMiM$17Z59XBup0pK252rMVt|1JCQa20d%2S2buENIíquOO2BzKe)fZ



CNPJ Razfio Soctsl do Fornecedor

37,460.987/000,V37 WILHEN C. MOREITIS MOHEm LTDA

• VENCEDOR•

09.054.991/0001-60 P. 5. FABRE& CIA LTDA

09.194.360/0001-46 ASSOCIACAD VILAS SOAS

Proc,

FLS. ^49 UF: K^r
Riiü.

Valor da Proposta Final

R$188.00

RS 190,00

R$ 196.33

Item 7: alinhamento

Preço Estimado: RS 57,67 (on) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 57,67 Mídia dos Preços Obtidos: RS 57,67

QusrtUdade

790 Horas

Descrição

alinhamento

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

me lAft PdtWSSdeOroíJi^iíeXíl

ÔrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO

Objeto: Contratado de empresa especializada na prestação de serviços de mdntaçem e

conserto de pneus para os veículos (linha levee pesada] da frota das Secretarias

Municipsis da Prefeitura de Conceição do Castelo • ES,.

Descrição: Alinhamento em veiculo automótivo - ALINHAMENTO DE DIREÇAO

AUTOMÓVEL LINHA LEVE

CatSer; 10l46-Allnhamentoemve(culoautomoilvo

DaU; 16/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Etetrãnk»

SRP: SIM

ldentlfl(»ção; N<>PregSo:452021 / UAS&986633

Lote/Item: /5

Ate: LirtkAta

AdjudÍI»cão: 16/12/2021 12:44

HomologBçâa: 30/12/2021 12:07

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov

-br

Quantidade: 360

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3Z463.O10/00D1-5O VENDAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

RSS8D0

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

UK IArLS'tklNSSdeDTitoJu»otl«2(ai

OrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA/MG

Objeto: Contratação de empresa para prestação de senhços mecânicos, para atenderas

necessidades das secretarlss muricipais por um perfado de 12 meses..

Descrição: Alinhamento em veiculo automotivo ■ Serviços de alinhamento

CaiSer 10146-Alinh3mentoemveiculo8utomotivo

Data: 13/12/202109:00

Modalidade: Pregão EletrOnico

SRP: SIM

tdcnlincaçãa N°Pregão:1S12021 /

UAS&934697

Lote/Item: /44

Ato: Link Ata

Adjudicação: 12/01/2022 08:28

Homologação: 12/01/202209:57

Fonte: www.compta8(iovernamentatB.gov

.br

Quantidade: 1.066

Unidade: UNIOAOE V

UF: MG

Relatório gerado no dia 1Sd>3'2022 20:18:46 (IP:200.14,S7,195)
C6dl3oV6Jidacao;JXM}8783Rmi£DIOCosdMei7299X9upOpH»NVq1JCQe2Jk)H2buENI]qu002B2Kc>)z
M^dMrww.Oaneodeprecasxom.br^ertHIcadoAutanacidede?
loksn=J»k06763Rffl)âOIOCg8dM817ZSeX9upOo%2S2rwVq1JCQa2lld%2S2buENIIquOOZB2Kc)jz





CNPJ RazSo Social do Fornecedor

03.M7.442/OQ01-96 MINASAUTO PECAS DE JACUTINGA LTDA

•VENCEDOR*

09.452.992/0001-62 CENTRO AUTOMOTIVO COMENDADOR EIREUl

Í PEU1TE1KAS/MA
pmró^3o O > /202.^_ Valor da Proposta Final
FLS. 3-4 7^-r- HS40D0

RS BO,OQ

Preço (Compres Governomenials) 3: Média das Propostas Finais

itic. iM s'd» MusoiorcieJvifvaeaa)

OrsSo; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

2*Satalhão de Engenharia de CoitsiruçSo

Objeto; Serviços de alinhamento de direção, balanceamento de rodas.

Descriçfio: <Uinhamento em veiculo automoUvo • Serviço de aEnhameniode direçSoern

veículos de passeio na sede do Destacemento da MA-034 (SSo JoSo dos Patos-

MA)

CatSci; 10146 - Alinhamento em veiculo automotivo

Data: 13/06/2021 10:00

Modalidade: Prcgfio Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N'>Pregão:302021 /UASG:1602D3

lote/Item; n

Ata: ÜnkâSa

Adjudicação: 13/06/2021 15:34

Homologação: 13/06/2021 15:44

Fonte: wwvrcomprasgovcrnBmentais.gov

.br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

Razão Social do Fornexdor Valor da Proposta FInat

10.146.610/0001-37 AUTOFACILEIRELI

•VENCEDOR*

Item 6: cembagem e balanceamento em geral

Preço Estimado: RS 87.76 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 87>76

Quantidade

790 Horas

Descrição

cambagsn e balencamento em genil

Média dos Preços Obtidos: R$ 67,76

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

)iK.lAn.S'díiN&úeCràeMie<ii2tni

lOrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

23* Brigada de infantaria de Selva

50* Batalhao de infantaria do Seiva

Obicb): Contratação de Serviço de Manutenção de Viaturas e Eguipamentos de

Engenharia..

Descrição: Manutenção de veículos leves c pesados - CONTRATACSO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO Homol
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA MARCA RENAULT LOGAN,

UNHA LEVE COMPREENDENDO: MECÍNICA (MOTOR, ARREFECIMENTO.

DIREÇÃO, TRANSMISSÃO. SUSPENSÃO. FREIO, SISTEMA DE AUMENTAÇÃO), Qub
Elétrica em geral, lanternagem em geral, funilaria borracharia

VIORAÇARIA capotaria TAPEÇARIA E PINTURA AUNHAMENTO DE DIREÇÃO,

BALANCEAMENTO DE RODA CAMBAGEM, SERVIÇO DE AH-CONOICONADO.

SERVIÇO DE DlAGNÚSnCO DE FALHA SERVIÇO NO SISTEMA HIDRÁULICO E

SERVIÇO NO TREM DE ROLAMENTO. SERVIÇO OE LAVAGEM INTERNA E

EXTERNA DE ACORDO COM O TEMPO OE EXECUÇÃO DE ACORDO COM O

TEMPO OE EXECUÇÃO DE 05 (CINCO) DIAS, PODENDO SER PRORROGADO POR

IGUAL PERÍODO A PEDIDO POR ESCRITO DO LICITANTE.

CatSer. 3565 - Manutenção de veículos leves e pesados

Rslalóno gerado ru dia 16103/2022 20:18^6 (P: 200.14.57.195)
Código Validação: JX0d»7e3RimâDIOCgsdMei7ZSgX9upOpS2MVq1JCOB2Jld%2buENIIctuOO2azKBy)z
httii;/Atftvw,bancodeprecoa.coni.bn'Cef1HIC8doAutanUcjdBde?
lolcon>>JXIkOa7e3RmxSOIOCgsdM817Z5oXaupOp«2KfAVq1JCOa2lld%252buENIIgu002Szi<c)jz

Dau: 14/07/2021 10:10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregso:92021 /UASQ:1601D3

Lote/Item: /i4

Ata: I int Atfl

Adjudicação: 29/07/2021 14:22

Homologação: 03/00/2021 16:46

Fonte www«omprasgovemamentala,gov

.br

Quantidade 160

Unidade Hora



062114Sa/000>76

• VENCEDOR•

RazSo Soclat do fornecedor

UTIUPECAS SERVICE LTOA

PEDRElfvAS.MA

/2Q2

FLS. 6 ̂
Rub.

l<«.974.969/000l-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU

06.3Q7.'l63/O0Q;-e7 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS ESEHVICOS LTDA

19.969.621/0001-06 JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES ElHEU

36.339.031/OQ01-56 UNT PECAS E5ERV1C0S AUTOMOTIVOS EIREU

13,378.981/0001-57 SCOTT SERVIÇOS, COMERCIO E OISTRÍ8UICAO EIR^I

1 lorde Proposta rmal
,  RS 50.00

RS 60,00

RS 68,00

RS 8390

RS 84,07

RS 20090

Preço (Compres Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

/ne tin. feU iHaSdtOTOeMtoilelOll

Órgão: MINISTÉRIO DA OEPESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazãnia

23* Brigada de infantaria de SeNs

60° 8aiBl1ião de Infaniorla de Seivc

Objeto: Contratação de Serviço do Manutenção de Viaturas e Equipamentos de

Engenhana.,

Descrição: Manutenção de veículos leves e pesados • CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA É CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA MARCA FORO RANGER.

UNHA LEVE, COMPREENDENDO: MECÂNICA (MOTOR ARREFECIMENTO.

DIREÇÃO. TRANSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO. SISTEMA OE ALIMENTAÇÃO),
ELÉTRICA EM GERAL, lANTERNAGEM EM GERAL. FUNILARIR BORRACHARIA

VIDRAÇARIA, CAPOTARIA TAPEÇARIA E PINTURA ALINHAMENTO DE DIREÇÃO.

BALANCEAMENTO OE RODA CAMBASEM, SERVIÇO DE AR-GONDICONAOO.

SERVIÇO DE DIAGNOSTICO DE FALHA SERVIÇO NO SISTEMA HIDRÁULICO E

SERVIÇO NO TREM DE ROUMENTO, SERVIÇO PE UVAGBW INTERNA E

EXTERNA DE ACORDO COM O TEMPO DE EXECUÇto DE ACORDO COM O

TEMPO DE EXECUÇÃO DE 05 (CINCO) DIAS. PODENDO SER PRORROGADO POR
IGUAL PERÍODO A PEDIDO POR ESCRITO DO UCTTANTE

CatScr: 3565 - ManutcnçSode veiculas leves e pesados

Data: 14/07/202110:10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregga9202l/UASG:160103

Lote/Item: /1S

Ate: ÜnkAta

Adjudicação: 29/07/2021 14:22

Homologação: 03/08/2021 16:45

Fonte: wwwxomprasgovem3menta!s.9ov

.br

Quantidade: 200

Unidade; Hora

ig.969.621/Q001-C6

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS ELOCACOES BREU

Valor da Proposta Final

RS 27,30

06.211.468/0001-76 UTIUPECAS SERVICE LTDA

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU

3S339.031/0001-56 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS BREU

06S07.463/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA

13.378,931/0001-57 SCOTT SERVIÇOS. COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIREU

RS 50.00

RS 85.00

R$75,00

RS 77.00

RS 180.00

Preço (Compras Governameniais) 3: Média das Propostas Finais

■IneiAri S'd»iNeSdf07di!Jul><aae?021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Contando do Exército

Comando Miliur da Amazônia

23* Brigada de Inlantarla de Selva
60° Batalhão de Infantaria de Selva

Objeto: Contretação de Serviço de Manutenção de VisturaBe Equipamentos de
Engenharia.

Dato- 14/07/2021 10*10

Modolidade; Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:92021 /UAS6:1601D3
Lote/Item: /22

Ato; I inlr Ata

Adjudicação: 29/07/2021 14:22
Homologai^o: 03/08/2021 16:46

Relatório gerado ne dia 16/03/2022 20:18:46 (IP; 200.14.S7.1K)
Código Validação: JXDd>87e3Rmi(SDIOCgsdMB17Z^X9upOpK2fMVq1JCQa2Jlct%2buENIlQu002BzKcy|z
http/Avww.baneodeprecos.oom.Or/CedlflcsdoAutenlIcidaite?
io>[ensjXlk0S783Rin]âOIOCg«dMB17Z5gXBupOpK252hwVq1JCQs2lld%2ã2buENIIquOO2BzKcvJz



Descrição: Manutcnçfiode veículos leves e pesados-SERVIÇO DE MAMJTENÇAO DE Fonie: www.comprasgQvernament8is.gov

VEÍCULOS ABRANGENDO MECÂNICA EM GERAL REVISÃO ElETRICA E nbr pEüilEir<ASíMÃ ^
ELETRÔNICA.ARREFECIMENTO.REFRIGERAÇÃO,LANTERNAGEMVFUNILARIA. Quantidade; O'Xe>^'°^ll20Z )
BORRACHARia.VlDRACAniA.CAPOTAHIA.ESTOFARIA.TAPEÇAHIA.PINTUflA Unidade' Horac
PNEUMÂTICO.ACESSÓRIOS.EQUIPAMENTOSOBHlGATÚniOS.LUBHIFICAÇÂO, ' 3^"
BI fi*i raakanaa-r» ■ r m rm/ara ^1"- ifAUÜ.

BORRACHA Ria. VIDRACARIA. CAPOTARIA. ESTOFARIA. TAPEÇARIA. PINTURA

PNEUMÂTICO. ACESSÓRIOS. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS. LUBHIFICAÇÂO,
ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO. CAMBAGEM E OUTROS

MATERIAIS/SERVIÇOS NECESSÁRIOS.

catScr: 3S6& - Manutenção de veículos leves e pesados

CNPJ RazSo Soclat do Fornecedor

T9.<l69.621/0001-06 JOAUTóPECASSERVICOSELOOACOESaREU

•VENCEDOR*

35.339.03UQ001-S6 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELi

D6.307.463/0OD1-a7 GUSMÃO ESILVAAUTOPECASESERVICOS.LTDA

06 J11.453/0001-76 UTIUPECAS SERVICE LTOA

14.974.969/0001-78 R06AMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 6RELI

13.378:961/0001-57 SCOITSERVICOS. COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO BRai

Valor da Proposta Final

R$59A0.

RS 71,00

RS 76,50

n$e60o

RS99Â»

RS 180,00

Ralatúrio gerado no dia 15/0312022 20;18;4e(IP; 200.14.57.195)
CÓ(IlgoValldaç3o;JXIkOa763Rm)âOIOCg8dM617ZSgX9upOpK2(wVqtJCQa2Ild%2buENIIou002Bzf<cytz
httpV/www.bencodeprecoe.coni.bNCertHIcadaAijtantiddBde?
tolien'MXk0e7B3Rnn60IOC0tdMB17^BXSupOpH2S2fWVq1JCQa2lld%2S2buENIIiiuOO28zi<c)tz
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEOUAC.ÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

PEOREIRAS/MA

ProR, 0^3oo>/2d:
FL3. "
R!'b.

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do ar
tigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para presta
ção dos serviços de manutenção preventiva c corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a
frota do Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça
mentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório cora finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 1° § 2®
do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 16 de março de 2022.

m
e Barbosa

icipal de Administ/ação

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: admitustracao@pcdrclrus.ma.gov.br



Proc.eí5á££-L/202_t
ESTADO DO MARANHÃO FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS |R"b-
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrctras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do
Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação trata-se da realização de serviços comuns e justifica-se pela necessidade de efe
tuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos, tendo em vista que a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA possui uma frota composta por veículos pertencentes as se
cretarias municipais dc Administração, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, In-
fracstrutura e Urbanismo e Finanças, sendo necessário mantê-los em perfeito estado de conservação
e funcionamento, visando segurança para a execução dos serviços e de transporte de pessoal.

2.2. Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota de veículos compos
ta por veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-se
pela necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veícu
los.

2.3. A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo ga
rantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida segu
rança tanto para seus condutores assim como para os usuários.

2.4. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível
que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se em
economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos
seus usuários, devendo estes serviços serem executados de forma contínu, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, n, da Lei 8.666,
de 1993.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi deter
minado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para prestado
res de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado e aravés do Sistema
Eletrônico Banco de Preços com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
2.467.284,80 (dois milhões quatrocentos e sessenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro reais
e oitenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto dc 2014, os itens 2,7 e 8 serão EXCLUSIVOS a parti
cipação de empresas enquadradas como Microemprcsa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
Mecânica Geral Hora 4.5304.530

VLR. UNIT. RS VLR. TOTAL R$

I RS230,12 | R$1.042.443,60

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: admlnistracao@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAltANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MIFNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

PEDRÊIRAS/MA

Pmc j O*'I/2Q:
FLS.

n-ifj. :

Sistema de Arrefeci

mento (item exclusivo

à  participação de
MEs e EPPs).

Serviços de Refrigera
ção

Elétrica Geral

Serviços de Lantema-
eem e Pintura

Retifica Geral

ai

si

e

RS74,15

RS333,95

R$268,06

RS243,79

RSI 77,33

RS48,84

RS83,88

RS60.061,50

RS270.495,45

R$431.568,55

R$290.110,10

RS267.760,75

R$3S.579,65

RS66.265,20

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas
atribuições perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, cm conformidade com os
Incisos III e IV do Art. 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2 - ORGÂO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

I Mecânica Geral Hora 200

2 Sistema de Arrefecimento Hora 80

3 Serviços de Refrigeração Hora 80

4 Elétrica Geral Hora 100

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 100

6 Retifica Geral Hora 100

7 Alinhamento Hora 80

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 80

4.2.1. \T:ICUL0S da SEC. municipal de ADMINISTRAÇÃO
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOYOTA HILUX 1998

CHEVROLET GM S! O COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D 4X2 2013/2014

FIAT MQBI LIKE 2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrcíras/MA,
E-mail: adntinistracao@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; hUps://www.pedreiras.nia.gov.br/

PEDREíRASíMA

Proc. ̂ Oioo)/20
FL.S.____Lê_
Rub

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

4.3-ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I  I I I QUANTIDADE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE gEMED | FUNDEB
Mecânica Geral Hora 600 1-OQQ
Sistema de Arrefecimento Hora 100 100
Serviços de Refrigeração Hora 100 100
Elétrica Geral Hora 200 300
Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 100 200
Retifica Geral Hora 200 300
Alinhamento Hora 100 100

8  1 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 100 100

4.3.1. VEÍCULOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO
ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2011
ÔNIBUS VW/15.I90 EODE. DRS ANO 2014
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA^OLARE ANO 2013
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013
ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019
FIATMOBl L1KE2021

FIATF1ORINO2022

4.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1 QUANTIDADE

1 Mecânica Geral Hora 40

2 Sistema de Arrefecimento Hora 30

3 Serviços de Refrigeração Hora 30

4 Elétrica Geral Hora 40

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 30

6 Retifica Geral Hora

7 Alinhamento Hora 30

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 30

4.4.1. veículos DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBI L1KE2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

4.5 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

SEMUS FMS

Mecânica Geral Hora 500 500

Sistema de Arrefecimento Hora 100 100

Serviços de Refrigeração Hora 100 100

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA,

E-mail: adminislracao@pedreiras.inn.gov.br
Página 3 de 12



PEDREIRASÍMO.

pron<XV0300> 12022
FLS. 33
Rt.in.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Elétrica Geral

Serviços de Lantemagem e Pintura

Retifica Gerai

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

4.5.1. veículos da SEC. DE SAÚDE

RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

FIAT STRADA HD WK CDE 2019

FIAT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

I/M. BENZ415 CDISPRINTER 2016/2017

CREVROLET CELTA 2011/2012

4.6 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

SEMAS FMAS

1 Mecânica Geral Hora 250 400

2 Sistema de Arrefecimento Hora 50 80

3 Serviços de Refrigeração Hora 80

4 Elétrica Geral Hora 100

5 Serviços de Lantemagem e Pintura Hora 80 100

6 Retifica Geral Hora 80 100

7 Alinhamento Hora 50 100

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 50 100

4.6.1. VEÍCULOS DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FIAT MOBILIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

4.7 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Geral

2  Sistema de Arrefecimento
3  Sei-viços de Refrigeração
4  Elétrica Geral
5  Serviços de Lantemagem e Pintura
6  Retifica Geral

7  Alinhamento
8  Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

Hora

QUANTIDADE

1.000

140

140

400

250

300

100

100

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
E-mail: adminlstracao@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hllps://www.pedrciras.ma.g(iv.br/

4.7.1. VEÍCULOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM SIO 2012/2013

PATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

TRATOR COYOTE 4475 2017

TRATOR NEW HOLLAND TL 85

4.8 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE FINANÇAS

ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE
1  Mecânica Geral Hora
2  Sistema de Arrefecimento Hora
3  Serviços de Refrigeração Hora
4  Elétrica Geral Hora
5  Serviços de Lantemagem e Pintura Hora
6  Retifica Geral Hora
7  Alinhamento Hora
8  Cambagem e Balanceatnento em Geral Hora

PEÜRÊ1RA&'-wiA

Pioc

QUANTIDADE

40

30

30

40

30

40

30

30

4.8.1. VEÍCULOS DA SEC. DE FINANÇAS
FIAT MOBl L1KE2021

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federai n" 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do execu
tor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no aver-
so carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria sollcitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Servi
ços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA,
E-mail: administracao@pcdrcÍras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO Proc.X2ÍÍÍ2^i^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO IP;5i^====^
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações cons^
tantes do presente Termo de Referência.

6.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veiculo em condições de
uso e íuncionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes servi
ços constam de verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, cambagem, balancea
mento, sistema de refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de
acordo com os manuais e normas técnicas específicas para cada veiculo. Ocorrerá sempre com in
tervalos regulares de quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos
veículos, compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-determinada (exceto veículos
em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de limpeza).

6.4.1. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens
abaixo:

a) A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando ro
teiros de manutenção que atendam todos os veículos e de acordo com as especificações dos fabri
cantes;

b) As manutenções deverão ser agendadas com o Gestor do Contrato que se encarregará da progra
mação;

c) É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste,
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados e/ ou vistoriados naquele mês,
bem como, a relação de peças substituídas e os serviços realizados;
d) Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os
motivos do desgaste e/ou dano da peça a ser substituída, a fim de identificar se a causa foi o desgas
te natural, acidente ou imperícia;
e) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contrata
da em até 02 (dois) dias úteis;
f) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retirados da oficina e recolhidos
em local indicado pela contratante;
g) Fica terminantemente proibida a retirada de peças e equipamentos de um veículo para utiliza
ção/conserto de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contrato.

6.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a repa
rar avarias; a manter a integridade e, principalmente, a tomar operacional o veículo ocasionalmente
desativado em decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abran
gendo reparação, substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessá
rias à garantia do perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e normas
técnicas específicas para cada modelo.

6.5.1. Compreenderá os serviços na parte eletroeletrônica, motor, suspensão, cambagem, balancea
mento e alinhamento de direção, sistema de refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral,
pneus e outros, inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas
os serviços de borracharia e guincho quando necessário).
6.5.2 Os serviços de manutenção corretiva atenderão:
a) Aos sistemas mecânicos de:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA,
E-mail: administracao@pedreiras.ma.gov.br
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1) Direção;
2) Embreagem;
3) Escapamento;
4) Freio;

5) Motor;
6) Regulagem;
7) Suspensão;
8) Transmissão;
9) Retifica de motores.

b) Aos sistemas eletroeletrônicos de:
1) Altemador;
2) Motor de partida;
3) Motor do limpador de para-brisas;
4) Eletrovenliiador;
5) Chicote c lâmpadas;
6) Fusíveis;
7) Regulagem de faróis;
8) Ar condicionado.
9) Consertos em giroílex, sirene e rádios;

c) Parte de flinilaria e pintura:

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates-
tado{s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, era to
dos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fis
calização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
E-mnii; adniinistracao@pedrciras.ma.gov.br

Página 7 de 12



ESTADO DO NLARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.br/

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Consiatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no an. 29, da Instrução Nonnativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrclras/MA,
E-maíl: adnunístracao@pedrciras.ma.guv.br
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10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

i = íTXt 1= rrt/inn^ 1=0,00016438
^ ̂ ^ ° ^ TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

I = (TX) 1= (6/100)

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atesta
dos.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LTCITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante
todo o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: adininistracao@pcdreiras.ma.gov.br
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b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contiatante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhc única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos;
1) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver em seu interior quandos estes estive
rem sob sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas com guinchamento/reboque e dos veículos até o
endereço da oficina além do socorro mecânico.
n) Dispor de local físico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado medi
ante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeimra Municipal de Pedreiras;
o) Dispor de local físico adequado para pernoitar os veículos/equipamentos da contratante, devendo
este ser comprovado mediante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl de
Pedreiras;

p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Con
tratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danossofridos;
r) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações emvigor;
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for ocaso;
t) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução doserviço;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-maii: adniÍnistracao@pcdrcÍras.nia.gov.br
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u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as-
demais previstas na legislaçãoe speciflca, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Con
tratante.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos tennos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas
alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23
de janeiro de 2013.

14. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A localização das instalações tísicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 100
(cem) quilômetros da Sede do CONTRATANTE situada à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP:
65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.

14.1.1. Por motivos de logística e custo, considerando que a existência de oficina em qualquer outro
município além do exigido, inviabilizaria a agilidade e aumentaria em muito os custos;
14.1.2. A restrição quanto à localização da oficina da contratada, imposta para atender a contento a
Administração Pública, é medida que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez,
se coaduna com o principio da economicidade;
14.1.3. A limitação geográfica, mostra-se razoável e é justificada pela especificidade do certame,
uma vez que eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de servi
ços mecânicos, especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, em cidades distantes,
comprometeriam a economicidade dos contratos.

14.2. Possuir instalações tísicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos especializados
para execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo: a) Equipamento para alinhamento
de direção, balanceamento de rodas e cambagem; b) Equipamento para limpeza do sistema de inje
ção, scanner e outros necessários à execução dos serviços afins;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, De
creto Federal n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementam".

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamenie as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Temio de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

Pedreiras/MA<xm lõugáidfço de^022.

/  ?^^>ê^arbosa j
íecretáím Muniei^l de Administração

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-001», Centro - Pcdrciras/MA,
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TERMO DE ANUÊNCIA

pÊÕRÜRÃs/t^lA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n*"
0703001/2022, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Municipio de Pcdreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Municipio de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Saúde.

Pedreiras/MA, em 17 de março de 2022.

iiBrXiraencs
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo tf
0703001/2022, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria
Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damiào Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Educação.

Pedreiras/MA, em 17 de março de 2022.

Maria do Amparo S^os Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maii: educacao@pcdrciras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
0703001/2022, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Mutucípio de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, em 17 de março de 2022.

iM
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, n" 11II, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedrcíras/MA,
E-mail: inrracstrtura@pcdrciras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

peÕrüRÃs/ma

FLS ^

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
0703001/2022, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veiculos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MADECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Municipio de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Finanças.

Pedreiras/MA, em 18 de março de 2022.

Jânjíytúiz Mardtre® Bemandes
Secretário Mimíapal de Finanças

Avenida Zcca Branco, n** 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Fcdrciras/MA,
E-maü: t1nancas@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PEORKIRAS/MA

Drnr. Òlú^OO f /202_^ 1
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS IJ3ííBl
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://vvww.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
0703001/2022, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Pedreiras/MA, era 18 de março de 2022.

Sterphanne Carolin^^
Secretária Municipal

íelo Mendes Sousa
e Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assistcnciasociai@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

pÉÕãÊÍRÃSíMÃ
Prnr, 0^30? W202j
FLS.___^
R- ib

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo if
0703001/2022, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de
Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Meio Ambiente. . i

Pedreiras/ 18 de março de 2022.

Secretárií

irias Reis

1 de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
E-maii: meioanibiente@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedrcira5.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do Processo
Administrativo n" 0703001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitató-
rio na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de
Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pcdreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Administração, de
acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e altera
ções posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos
Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais nonnas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0703001/2022, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, o Ato de designação dos Secretários Municipais de
Administração, Saúde, Educação, Infraestrutura e Urbanismo, Finanças, Assistência Social e Meio
Ambiente, PORTARIA n® 001/2021 - GP, PORTARIA n® 002/2021 - GP, PORTARIA n®
004/2021 - GP, PORTARIA n® 006/2021 - GP, PORTARIA n® 007/2021 - GP, PORTARIA n^
012/2021 - GP, PORTARIA n® 013/2021, conforme segue.

Pedreiras/MA, 18 dc.

mâfkFiJTípe Barbosa
vlunicipal de Administ

.\venida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mall: adminÍstracao@pedrelras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
J'REFEITURJ^ MliNlCIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; (16.184.253/0001-49

Site: lutpss/Avvvw.pedrciras.niri.gov.br/

PEDREiRy\S/MA

Prnr..<^500 //202
FLS.

Riib.

P0RT.4RIA ti" ÜÜI/202J - GP

^NOMEI.Ã SECRETARIO

ADIMISTRAÇÀO DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, nó uso de suas atribuições cpie lhe sào conferidas por lei;

RESOLVO;

Artigo 1" - Nomear o Sr. Dantino Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N°777.1 Ó6.203-04 e RG N® 347195946 para o Cargo de Provimenio em Comissão

de Secretario de Administração. DAS-1, lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a partir de 04 de janeiro de 2021,

Artigo 2" - Esta poriíu-ia entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 04 dc janeiro de 2021.

(  • y ■ ■' ( ■
VÃNÉSSA DOS FkAZEáES SANTOS

Prefeita Municipal

">2" " í "lí.
Tempo de Recons^Ir



pIdréírãsí:»ia

ESTAIHl DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I«J.2S3/OOOI-4«Í

Slic: ljllps:/Av\kw.pcifreirns.ma.güv.}ir/

PORTARIA n" 002/2021 - GP

'NOMEIA SECRETARIO DE SAÚDE

DAS- 1 DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prcleiia Miinicipai de Pedreiras, Esuido do Maranhão. VANESSA

DOS PR.AZERES SANTOS, no uso dc suas airibuiçòcs que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l" - Nomear o Sr. Marciiío Ura Ximenes , Inscrito sob o

CPF N° 813.006.623-87 e RG N® 503006963 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário dc Saúde, DAS-1, lotado na Secretaria de vSaúde, desta Prefeitura

Municipal de Pedreiras, MA. a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Miinicipa!

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eovcauo



^:9

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

CNP.I: 06.IS4.2s3«Iflül-49

Site: https://«^vw.pedrciras.ma.gov.br/

PORTARIA n" 025/2021 - GP

PEDUEtRAS/MA

Proc,é3O3£^/202_A\
FLS. ,

Rub.

•^NOMEAR O GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - ̂U^

A Preícitá Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Marctlio Lira Ximenes, inscrito sob o

CPF N® 813.006.623-87 e RG N® 503Ü06963, como GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05

de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra etn vigor na data de .sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras- MA, 05 de janeiro de 2021.

,-^U t cVV

VANÉSSA DOS PR.AZÈRES SANTOS
Prefeita Municipal

%dr«iras
Tempo de Reoanstruir
C O V f U d Kf o M k 1 P A L



ESTADO DO ̂L\RANHÃO
l'REFEn'Uí<A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: nfi.i>M.253/0n0l-4!)

Sjlc: !ittps;/Avw w.pedrarss.ma.gt»v.br/

"l?£üRÉlhÃSÍMÃ
Proo.£Í^|/^202_4.
FLS. SS

PORTARIA n" 004/2021 - GP

•NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

KSTRUTUR.\ E URBANISMO DASf- l

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuiçÕe.s que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. MARCOS BRUNlERi DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG N® 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário dc Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-I, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de Janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PIÒVZERES SANTOS
Prcicila Municipal

Tempo de ReconsSuIr



FEUKEIRAS/MA

Proc. 9^O5£O//202j

ESTADO DO MARANIIÀO
PREFElTÜR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: Iiltps://\nvw.p«lrciros-nitt.gov.br/

POUTARI.V n" 006/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE MEIO

AMBIENTE DA.S- 1 DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prettíim Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS prazeres santos, no uso de suas atribuições que lhe s2o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1"- Nomear o Sr. .Aldeclei Farias Reis. inscrito sob o CPF

N" 009.362.983-40 e RG N" 01266426199-9 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário de Meio .Ambiente, DAS-!, lotado nu Secretaria de Meto Ambiente,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2** - Esta portaria entra em vlgorna data de sua publicação,

rcvügam-se as disposições eni contrário.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro dc 2021.

'v <j..
VANESSA DOS PR.A2:ÉRtís ̂ ANTOS

Prefeita Municipal

*r^ní'■àS
Tempo de Reconstruir
eOVeOfcn MDHICtPAt



ESTADO DO MARANHÃO
PREFErnfHA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.2S3/OOOI-49

Site: htlps://www.pcdrcirus.mn.gov.br/

" PÊDHEIRAS/MA

Proc. C^3oo>/202^
FLS. ^
R- ib írri

PORT.ARÍ.4 n" 022/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhüo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Aideclei Farias Reis, inscrito sob o CPF

N" 009.362.983-40 e RG N° 01266426199-9 como GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DE MEIO .AMBIENTE desta Prefeitura Municipal do Pedreiras, MA, a partir de 05 de

janeiro de 2021.

Artigo 2*" - Esta fxirtaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

V  (—V. -.f-jf!. vL P

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
C O V f n fl 2 t* •. H r; I 9 fi u



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

CNPi; 06.184.253/0001-49

Síle: |jtlps://wvw.pedmr35.iitn.goi'.br/

PtCDlí£tRA5/MA

Proc/2i^à££//20
FLS.___fí54__
Ri.ib.

PORTARI.A. n" 007/2021 -GP

♦NOMEIA SECRETARIO

FINANÇAS DAS- 1 DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA".

A Prêfiíita Miinicipa! de Pedreinis, Eslado do Maranhao, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe süo conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear o Sr. Jânio Luiz Marques Fernande.s,

inscrito sob o CPF N" 040.B14.254-50 e RG N" 1751747 ITEP RN para o Cargo de

Provimento em Comissão de SccretArio dc Finanças, DAS-1. lotado na Secretaria de

1-inanças, dcsia Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA. a partir de 04 de Janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra cm vigor na data de sua pubi icaçâo,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PR^AZERES SANTOS
Prefeita Municipal

•  •• f 'C.
Tempo dê Reconstruir
riOVERNQ MUKICIPAL



—pÉÕRÉiSSs^^ l
5CÍ54o30oJ_/20Z_4

KSTÂDO DO MAIt-\.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE1R/\S

CNP.I: 06.184.253/00OM9

Sito: btips://w\m.pcdre(ras.iun.sov.br/

PORTARIA n" 012/2021 - GP

•NOMEIA SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal do Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas airibuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. Sterphanne Caroline Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N'*.02G.598.493-22 e RG N" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistcncío Social. DAS-1, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra eni vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

uLi.,^ 1 ...

VANESSA DOS PRXZ^ERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
r. ÒVfeftNO MUNICIP«t



•»»»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCrPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0fi.lS4.2S3/(KI0l-49

Síle: h(tps://www.pcdrcíras. ma.gav.br/

■  peOREIRAS/MA
lproc.ca:ei£^'2024_
FLS.. ^^
riih -

PORTARl.Ã n" 024/2021 - GP

"NOMEAR A GESTORA DO FliNDO

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA**.

A Prefeim Municipal de Pedreiras, Esiado do MararUião, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas airibuiçôcs que lhe s3o conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr, Sterpbannc Carolíiic Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N°.020.598.493-22 e RG 0190366020010, como

GESTOR/\ DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCLA SOCf.AT desta Prefeitura

Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

/■ / ' ( -

VANE.SSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tem{M de Reconstruir
COVf»NO



ESTADO DO MARi^VNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/flnftt-49

SIu-: iuli)st//w>vw.pcilníin»s.ma.gov.br/

•  pedreirasji^a
proc3Í)355iE£Í'202J
FLs. fey
Riib. —

P0RT.A.R1A n" 038/2(J21 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE

EDDCAÇÀO DAS- 1 DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreira.s, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear a Sr", Maria do Amparo Santos

Albuquerque, inscrita sob o CPF 750.7I7.Ü33-0Ü e RG N" 7Ü046ÍÍ97-4 para o

Cargo de ProvimeiUp cm Comissão de Secretária de Educação, DAS-1, lotada na

Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de

janeiro dc 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
covgorjo Mg^tCIfiAL



KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.Í: Ofi.!84.253/OOOM9

Sílc: hups://mnv.pedrt'Lras.ma.gov.br/

■pEDKÊÍRÃSÃÍÃ^

POR FARIA n" 040/2021 - GP

"NOMEAR A GESTORA DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL
DE EDUCAÇÃO - FUNDES DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prcfciln Municipal de Pedreiras. Estado do Moranhào. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que Itie suo conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I" - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos

Albnqaerque, inscrita sob o CPF N" 750.717.033-00 c RG N" 70046997-4 SSP MA,

como GESTORA DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E V/U,ORIZAÇÂO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO -
FUNDEB desta Prefeitura Municipal dc Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo T - Esía portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revügam-se as disposições em contrario.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSÃ dos PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVrdllO



pedreiras..." • , ,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww\> .nedreiras.ma.pov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Proce.sso Administrativo n" 0703001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 21 de março de 2022.

Wagner"Noguçira LeitVSüva
OAB/DF n^O.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreIras/MA
E-maU: cpl@pcdreira5.ma.g0v.br



ESTADO DO .MAR.\NHA()

l'REFEnT'RA MTNTCIPAI. DE PEDREIRAS

CMM: Ü6.I84.253/1I1J01-49
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•NOMKIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMAjNENTE de

LicrrAÇÂo CPL DAS-2 DO

mi)nk:ipio de pedreiras - ma".

A Prcfciia Mmncipa! de Pedreiras. Eslado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas alribuivôes que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE:

Arligo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira l .eítc Silva, inscrito

,sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimcnlo cm

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no .Art. 5", l "e" da Lei Complementar N" 16 de 30 de dezembro de

2008. lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Arligo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro dc 2021.
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULICAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARA N"036

EXONERAÇÃO : 37/2021
PORTARA N°037

NOMEAÇÃO; 38/2021
PORTARA N°038

NOMEAÇÃO; 39/2021
PORTARA N°039

NOMEAÇÃO: 40/2021
PORTARA N°040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARA N°041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARA N'042

Prefeitura Municipal de Pedreiras SÁ
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA - exoneração: 41/2021

PORTARIA n" 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA ■ nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 00 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS ■
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipai de Pedreiras, MA, a partir de 07 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçâo, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal da Pedreiras

CNPJ; 06.184.253/0001-49

www.psdrelra8.ma.gov.br/dlanooridal/7ld^73
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Düdrcirns.ma.tiov.l)r/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 0703001 /2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através de empresa com ramo de atividade
pertinente ao objeto e do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor de
R$ 2.467.284,80 (dois milhões quatrocentos e sessenta c sete mil duzentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 21 de março de 2022.

Wagner Nogueira EèitçSilva
GAB/D^n® 60.08^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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DECRETO N» 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. t" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
xunicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finaliflarfp! e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 1 pedreiras/ma "
Prnr. 030'^PO f /2Q2_^

I - aviso do edital - dociimento que contém: "
R'ita.

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

ni - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso H;

rV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
ãcução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitara da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VXII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
•^•cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do

■jertame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predoij
de natureza técnica. Pl_2

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de natureza
intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser defmidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

ni - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
ni do caput do art. 3°.

CAPITULO U

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2® Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências volimtárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
—s

II - publicação do aviso de edital;

ni - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

rv - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Vn - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentávelr|era^idgísak condições
estabelecidas no edital. o':Vo3oo 1/202^^

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será ^^^da=fiom=©s=segm!ntes
documentos, no mínimo;

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

Vni - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xm - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatòrio poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registTOS,di^ldSj^^^©Fâe-yálidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contai Íi202j^\

FLS ' W- '
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatainçnle ̂ os o seu..enceBaniento,

para acesso livre.

CAPÍTULO in
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2' Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;
I  PÊOHÉlKÃSíMA

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos e-da^-con(ÍíçEB5^'ie,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e i^?^cPCào do" contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e ^ f

PEOREIHAS/MA

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
Proc,0*^300 )l->n
FLS.

Rub.

Art 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigüoso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fms do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
/^à tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
v..\mlgaçào do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos;

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

in - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



i  pédrÉíkaswã
Uroc

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,!g9S,dgütDnentns de hahüitaçãn
e sua validade jurídica; p. ^

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vlíl - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoriajurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica;

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

HI - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Mimicípio.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
.^tal e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
-^rtame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8® Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO vni

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

^ Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas c desclassificará aquelas que não estejam
cm conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oporttmidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentu^jfHeMescontcraó^iSfiiinD lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o inteTjvaln fnfnirno op. fiifRrRii(;:a de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances iníênhêdiános quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele quc-for-rpgg^^jÍQ^g^jggtsftftdo
primeiro. Procn-í-o3oo//202 J.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo m^ncr lan|pp
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

U - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com Iwce final e
,A)hado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. T, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3", o sistema ordenará
de vantajosidade. ^ çu~

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance fmal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4".

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

s^omunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a doçtynfíüa^ão-rej^tivar"

I - à habilitação jurídica; PLS -

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-fínanceira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXni do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVni do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
urasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o Julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2® A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, dispensando' sé § envio de documec
originais e cópias autenticadas em papel. pi,b.

entos

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitaute não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ S" Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ í" As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrairazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
lormos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPITULO xm

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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Art 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propcst3§|^^t^^^:reT)ü ̂ IMs ̂ue
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade lundica. rnedimte $^^são
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade ê efiè^ácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
^ndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

«ntrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

^  Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
m prejuízo das multas previstas era edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

Ul - apresentar documentação falsa;

rv - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

VIU - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1® As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes dpead^^li^iéSêAc^-eni
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso ass' HnlSo-SKá^itítifieatí^^iu
com justificativa recusada pela administração pública. 1—=~

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente era razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
^íijportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO xvn
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
..os órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais cm especial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
Art. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ 1" Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e }®tâLdfe=eonsumQppromovendo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminliados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento liciíatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
in - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valores a serem licitados;
rv - confinnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ala de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
Vn - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprimemo do pactuado na Ata de Registro dc Preços; e
^11 - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
. .JP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registio de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços dc mercado, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parle, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente fonnalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo dc a.ssegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de eoncluido o procedimento licitatório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

art. 67 da Lei 8.666/1993, compele:
i - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do tbrneccdor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
m - zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprímento dc cláusulas contratuais; e
rv - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.
ArL 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1" É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo dc que trata o § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2° A vigência dos coniTaios decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no ait.57 da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser phsprvaHn n disposto
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4° O contraio decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que. em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
>alíscrvando-se o seguinte;

o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados era órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ala; e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contr atação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência dc preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-sc a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8° A Ata de Registro dc Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
Administração que não tenha participado do certame llcitatório, mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1 ° Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ T Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro dc
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada era até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6° Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, ení relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades mimicipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, cora
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
in - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
TV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complemenlarmcntc, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina c controles a
_,£fiCem adotados;
. - o prazo de validade do registro de preço;
Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por desciunprimento das condições estabelecidas.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustiveis e outros similares devidamente justificadas.
§ T Quando o editai prever o fomecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência dc apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade dc fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos dc publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas.
^Vt 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a Indicação pelo órgão gerenciador do registro
uc preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho dc despesa, autorização dc compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n® 8.666, dc 1993.
Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ 1° O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antef ̂ 'b^cdiüu d'^'ioi'lle<ÊiuTÉ nto; e
U  - convocar os demais fornecedores visando igual o^iertttntdãJê dè negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
m - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1° O cancelamento de registre, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sera
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
Mt-14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalizaçào das disposições de
-e trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições

dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto enlra em vigor na dala de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

^jiCRETO GFM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso TOQ,
da Constituiçào Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único — Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de PedreIras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

I  PED^EIRAS.MA

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação Pr^c.o^p 3 ̂c^/202.^
Riib. ^25

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DIÁRIO OFICÍALIZ^^^
ESTADO DO MARANHÃO fls.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS^=^

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n" 043/2021 -GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 • GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS •
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PFtAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Filemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA. a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefsitura Municipal de Pedreiras
CNPJ; 06.164.253/0001-49

www.pedrsir8s.ma.gov,br/dbrtoofldal/7ld=S74 ^Sfi
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n" 247, página 7, referente ao Decreto n" 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai em jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficiai dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edita! em jomal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

T

Prefetture Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.1&4.253/0001-49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltns://>v\v>v.Dedreiras.ina.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n".

0703001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro de Pre

ço, tendo como objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesa

dos pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n"

10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018,

Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006,

Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e Lei Federal n® 8.666/93 demais

normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 21 de março de 2022.

Wagnè?Negueira LeÍtè~Silxa_^.
OAB/D^60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: /

Fabricio Costa Samp^
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAIl/\NHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUKS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.I84.253/Ü00I-49

Site: hltns://ww\v.Dcdrcirjis.ma.ii<)v.hr/

PeOKEIftAÜ/WA

Proc.^aS^/202_^
PIS

P.'tb ü—-

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTR.4TIV0 N" 0703ÜOI/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147/2014),

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018. Decreto
Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsldiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 c demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dc veículos leves c pesados pertencentes a frota do
Município dc Pcdreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
hItD://w\v\v.lic[tanct.cnm.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: XX;XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.467.284,80 (dois milhões quatrocentos c sessenta c sete mil
duzentos c oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme An. 7" 5 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 54



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//www.nedrc'iras.nia.flnv.hr/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedrelras/MA, através da Preiciiura Municipal, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002, Decreto n'' 10.024,
de 20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 dc
dezembro dc 2006, lei n" 11.488, dc 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 dc jiutho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção c
moniioramcnio dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://wvvw.licitanc(.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatóriu; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXiXX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.llcitanct.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.467.284,80 (doi milhões quatrocentos e sessenta e sete mIJ duzentos c oitenta c
quatro reais e oitenta centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços, para
futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dc veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município dc Pcdrciras/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licilantc a participação em quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital c .seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão soliciiantc, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedrclrfls.ma.gov.br
Página 2 de 54
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/ - Deverá realizar processo licilatârío destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80,000,00 (oitenta mil reais):

1.6. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federai n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1,6.1. Não houver um mínimo de 3 (ires) prestadores de scn.'iços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS E
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens exclusivos, estes poderão ser adjudicadas ao vencedor dos itens da
cota dc ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantcs remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. As licitantcs enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer itens. As demais licitantcs somente poderão cotar os itens dc Ampla Participação.

1.8.3. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contraio ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio litrp.VAvwiwliciiatwi.fom.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA
E-mail: cpl@pcdrctras.ma.gov.br
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LiCITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou ã alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subiiem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compodercs expressos para receber citação
c responder adminisUativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, dc 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços dc grande vulto c/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objctivanicme definido pelo edital, por meio dc
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subiicm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plcnário),

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar o® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "nào" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nào ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cdiialicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n"
2, dc 16 de setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos UI e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanics encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomiianicmcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1® da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedrclras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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5.5. Alé a abertura da sessão pública, os licilantes poderão reiiitir ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infomtaçõcs similares à especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ouü-os que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data dc sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A tortura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.
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7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento era
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto era relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um) real.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceirar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.
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7.15. Nao serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c
registrado primeiro,

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Hcitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitanie.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá pcmianccer acessível aos licitanics para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//http://w^vw.licítauct.cQm.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o liciiantc não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Em relação a participação dc microempresas c empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
dc lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as proposta,s de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ap da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemprcsa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classi ficaçâo, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC iücmifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás
margens dc preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dc classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propo.stas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto c fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Ari. 3°, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao lícitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos compicmcntares, quando necessários á confinTiação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° c no § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado còmo produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassi llcação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivcl.

8.3.1. Considera-se incxequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis cora os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitantc, para os quais cie renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que .se realizem diligências para aterir a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ftindamcntam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgociro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de nlo aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitantc, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caraciciisiicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c descmpcidto, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos siibitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitantc classificado em primeiro lugar apre.sente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo .ser
manuseado.s e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, apôs o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, infomiando no "chal" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microompresas e empresas de peqneno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitanle,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantc detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimcnto das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fiitura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitancl, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS coco Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP íwww.pcriaidainiiisixiivticiM.güv.hr 1:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( ww w.aij Jiis.hr improbidac[c_a(jin/c(insíiliur_reqiicHdo.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fh ttps://potl:il,i.cii,üi>v,l.')r/rcsnons:ihili/acao-miblica/licilnntüs-iiiitkinc<is. I:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhllps:.' ccrridoes-apr.apnN.lcii.etn .br.').

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por iniermcdto dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoriuírio.
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9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subilem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidào(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos dc habilitação complemeniares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DU.AS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação dc CNPJ/CPP diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dcCNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão cncaminliar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em .se tratando dc microempreendcdor individual - MEl; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual ■ CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprecndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento coraprobalório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo á sede ou domicílio do licitanlc,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, dc
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dc certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lei n" 5.452, de l°de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa do Débitos c
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, òu que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conformo disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício fmanceiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1,184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG = ^

Atívo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA

E-raaíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 14 dc 54



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pfdrciras.nia.gov.br/

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanle deverá
apresentar documentação do alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações neccssária.s à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fisca!(ais) a ele(s) pertincnte(s), além dc fornecer o(s)
endereço(s) ati]al(ais) do(s) contralanle(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabiveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrír efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto dc maneira satisfatória.

9.13. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de habilitação.
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9.14. Ca.so a proposta mais vantajosa seja ofertada por licilantc qualificada como microctnprcsa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licilantc, mediante apresentação de justificativa.

9.15. Anão-rcgularizaçâo fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçao do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitanics
reraanesccntc.s, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c irabalbisia, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçao, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, de 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgociro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papei timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos c o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prcvalcccrâo os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares estarão
disponíveis na íntemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto 6, indicando
contra qual(is) decisâo(õcs) pretende recorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a icmpcstivídadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conirarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-ibes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

II .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação dc atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43. §l"da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao liciiante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja inlerposição de recurso, ou pela autoridade competente, apôs a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata dc Registro dc Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dc Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços c integra a Ala dc Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ala de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado,

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incíuido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
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referente à margem de preferência, quando o objeto iiào atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subilem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ala de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fomccimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tennos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vcnccdora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro dc preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

15.1.1. A convocação da(s) vcnccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
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ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, nâo sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada{s) não comparecer
no prazo estipulado no subítem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle c administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar infonnaçõcs relativas á estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deccircntcs do
dcscumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
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17.1. O órgão participante .será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega c. quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os titos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado na ata de registro dc preços ou do dcscumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, ór^o responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala de Rcgisut) dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, obscrvada.s as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações amcriormcnic assumidas.

18.4. O quantitativo decon-cntc das adesões à Ata de Registro dc Preços não poderá cxccdcr, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão cxccdcr, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro dc Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
dc2018);
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição õu
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo dc Contraio ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Conü-ato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá cncaminhá-Io para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc OS (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação sc encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos lermos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, dc 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão .ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classiFicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmcniares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila dc reajuste dc preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. A pre.staçào dos serviços deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento,
no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus lermos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrcncias relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. .As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.
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24.1. As regras acerca do pagamento sào as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração^ à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a confratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintta sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública,, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, dc art. N® 7® da Lei N®
10.520/02 c art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciSnciá da
iniimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subconlratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemalizaroueslabelecerumacordocntredoisou mais licitantes, cora
ou sem o conliecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital,

26.2. A IMPUGNAÇÁO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema hlln://wwH'.lit:itanct.coni.l)i-/.

26.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICFTANET no endereço eletrônico
ht(p;//\vww.lic] tanct.com.br/.
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As irapugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos do esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://www.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão publicado Pregão divuígar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário dé
Brasília-DF.

27.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jiuídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interes.se da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital,

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
litips://pedrciras.ma.gov,br/Iicitacaolista.php;htlp;litip://www,Iicitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pcdreiras.ma,gov,br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Sil\^
OAB/DF 11° 60,087

Assessor Especial da CPL
Port. tf 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCU

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município dc
Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação trata-se da realização de serviços comuns e justifíca-se pela necessidade de efetuar,
constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos, tendo em vista que a Prefcitiu"a
Municipal de Pedreiras/MA possui uma frota composta por veículos pertencentes as secretarias municipais dc
Administração, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, Infraestrutura e Urbanismo e Finanças,
sendo necessário mantê-los cm perfeito estado de conservação c funcionamento, visando segurança para a
execução dos serviços e de transporte de pessoal.

2.2. Considerando que o Município de Pcdreiras/MA, possui uma grande frota de veículos composta por
veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretivajustifica-sc pela necessidade
de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos c corretivos para os veículos,

2.3. A necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo garantir a mesma
em perfeitas condições de uso no cumprimento de sua missão com a devida segurança tanto para seus
condutores assim como para os usuários.

2.4. Os veicules constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível que
estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada revcrte-sc em
economicidadc, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos seus usuários,
devendo estes serviços serem executados de forma continu, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, cora base no artigo 57, II, da Lei 8,666, de 1993.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para prestadores de serviços com
atividade econômica compatível com o objeto supracitado e aravés do Sistema Eielrônico Banco de Preços
com base em tal procedimento foi estimado o valor total de RS 2.467.284,80 (dois milhões quatrocentos e
sessenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n" 123/2006, cora redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, os itens 2,7 e 8 serão EXCLUSIVOS a participação de
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de

Arrefecimento (item
exclusivo à

UNID.

Hora

QUANT. VLR.UNIT.RS VLR. TOTAL RS

4.530 RS230,12 RS 1.042.443,60

RS74,15 RS60.061,50

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA

E-mail: cpi@pedreíras.ma.gov.br
Página 28 de 54



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/Ü0ÜI-49

Silc: htl|)s:/Avww.pedrciras.nia.C"v.br/

Pfoo. OAo^OD</202
Fi-S. __L3S——^
p<ib- <2—-^

participação dc MEs e
EPPs).

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de

Lantemagcm c Pintura
Retifica Geral

Alinliamento (Item
exclusivo à

participação de MEs e
EPPs).

Cambagcm e
Balanceamento em

Gera! (item exclusivo à

participação de MEs e

EPPs).

RS333,95

RS268,06

R$243,79

R$ 177,33

RS48,84

RS83,88

RS270.495,45

RS431.568,55

R$290.110,l0

RS267.760,75

RS38.579,65

R$66.265,20

4. i. Segue abaixo itens c quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades c suas atribuições perante
o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, cm conformidade com os Incisos III e IV do Art. T do
Decreto Federal n" 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2 - ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Mecânica Geral , Hora 200

2 Sistetna dc Arrefecimento Hora 80

3 Serviços de Refrigeração Hora 80

4 Elétrica Geral Hora 100

5 Serviços dc Lantemagcm e Pintura Hora 100

6 Retifica Geral Hora 100

7 Alinhamento Hora 80

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 80

4.2.1. VEÍCULOS DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOVOTA HTLUX 1998

CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D4X2 2013/2014

PIAI MOBI LIKE 2021

ITEM

4.3-ÓRGÃO PARTICIPANTE í: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
„  . QUANTIDADE

ESPECIFICAÇÃO UNIDADEESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral Hora 600 1.000

2  Sistema de Arrefecimento I Hora 100 100

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Serviços dc Rcirigcraçuo

Eléirica Geral

Serviços dc Lantemagcm c Pintura

Rclillca Geral

Alinliamenlo

Cambagein c Balanccamcnlo em Geral

4.3.1. VEÍCULOS DA SEC. DE EDüCAÇAO

ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2011
ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2014
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA/OLARE ANO 2002
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA/OLARE ANO 2013
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA/OLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013
ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC ANO 2018/2019
FIAT MOB! LIKE 2021

FIAT FIORINO 2022

4.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Mecânica Geral Hora 40

2 Sistema dc Arrefecimento Hora 30

3 Serviços dc Refrigeração Hora 30

4 Elétrica Geral Hora 40

5 Serviços de Lantemagcm c Pintura Hora 30

6 Retifica Geral Hora 40

7 Alinhamento Hora 30

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 30

4.4.1. VEÍCULOS DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBI LIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

4.5 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema dc Arrcrccimento

Serviços dc Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços dc Lantemagcm e Pintura

Retifica Geral

Alinliamcnto

Cambagem c Balanceamento cm Gerai

UNIDADE
QUANTIDADE

SEMUS

500

100

100

150

150

150

100

100

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedrciras/MA
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ITEM

4.5.1. VEÍCULOS DA SEC. DE SAÚDE
RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

FIAT STRADA HD WK CDE 2019

FIAT TORO FREF.DOM 2019

RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

I/M. BENZ415CDISPRINTER 2016/2017

CREVROLET CELTA 2011/2012

4.6 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

QU.ANTIDADE
ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços dc Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços dc Lanlcmagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE
SEMAS

250

50

50

80

80

80

50

50

FMAS

400

80

80

100

100

100

100

100

4.6.1. VEÍCULOS DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FIAT MOBILIKE 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

4.7 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRET.ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ITEM ESPECIFICAÇÃO I UNIDADE QUANTIDADE

1 Mecânica Geral Hora 1.000

2 Sistema dc Arrefecimento Hora 140

3 Serviços dc Refrigeração Hora 140

4 Êlcirica Geral Hora 400

5 Serviços de Lantcraagem c Pintura Hora 250

6 Retifica Geral Hora 300

7 Alinhamento Hora 100

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 100

4.7.1. VEÍCULOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHl L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM SIO 2012/2013

FATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
PáEÍna31 de 54



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs:/Avw\v.pedreiras.nia.iiovJ)r/

PEa-í£li'<AS>"\iA I

Proo^SCtol /202 ̂

üJ

TRATOR COYOTE 4475 2017

TRATOR NEW HOLLAND TL 85

4.8 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE FINANÇAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Mecânica Geral Hora 40

2 Sistema de Arrefecimento Hora 30

3 Serviços de Refrigeração Hora 30

4 Elétrica Geral Hora 40

5 Serviços dc Lantcmagcm c Pintura Hora 30

6 Retifica Geral Hora 40

7 Alinhamento Hora 30

8 Cambagem e Balanceamento cm Geral Hora 30

4.8.1. veículos DA SEC. DE FINANÇAS

FIATMOBI LIKE 2021

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desUi licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Podrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no avcrso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada scr\'iços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria soHcitanic, no seu endereço
ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Tenno de Referência.

6.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veiculo cm condições de uso e
funcionamento, visando identificar c prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constara de
verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento, sistema de
refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais c
normas técnicas específicas para cada veiculo. Ocorrerá sempre com intervalos rcguiarcs de quilometragem
percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veiculos, compreendendo a substituição de peças

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro .Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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com vida tttil pré-determinada (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de
limpeza).

6.4,1. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens abaixo;
a) A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando roteiros de
manutenção que atendam todos os veículos e de acordo com as especificações dos fabricantes;
b) As manutenções deverão ser agendadas com o Gestor do Contrato que se encarregará da programação;
c) É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste,
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados e/ ou vistoriados naquele mês, bem como, a
relação de peças substituídas e os serviços realizados;
d) Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os motivos do
desgaste e/ou dano da peça a ser substituída, a fim de identificar se a causa foi o desgaste natural, acidente ou
impericia;
e) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contratada era até
02 (dois) dias úteis;

f) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retirados da oficina e recolhidos em local
indicado pela contratante;
g) Fica tenninantementc proibida a retirada de peças c equipamentos de ura veículo para utilização/conserto
de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contraio.

6.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a reparar avarias;
a manter a integridade e, principalmente, a tomar operacional o veículo ocasionalmente desativado em
decorrência dc eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo reparação,
substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito
fimcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e normas técnicas específicas para cada modelo.

6.5.1. Compreenderá os serviços na parte eletroeletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento e
alinhamento de direção, sistema de refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, pneus e outros,
inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de borracharia
e guincho quando necessário).
6.5.2 Os serviços de manutenção corretiva atenderão;
a) Aos sistemas mecânicos de;
1) Direção;
2) Embrcagcm;
3) Escapamenlo;
4) Freio;
5) Motor;

6) Rcgulagcm;
7) Suspensão;

8) Transmissão;
9) Retifica de motores.

b) Aos sistemas eletroeleirónicos dc:
1) Altemador;

2) Motor de partida;
3) Motor do limpador dc para-brisas;
4) Elctrovcntilador;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrelras/MA
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5) Chicote c lâmpadas;
6) Fusíveis;

7) Regulagcm de faróis;
8) Ar condicionado.

9) Consertos cm giroflcx, sirene c rádios;

c) Parte de funilaria c pintura;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de aiestado(s)
cmitidoís) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente o compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos sciviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais,

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatiuB no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, dc

1993.

10.4. Constaiando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor conuaiado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n''3,dc26 dc abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado ate que a Contratada
providencie as mcdida.s saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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1Ó.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo dc
economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio dc documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre%'isto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tcnlia concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fmanceira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para repr^entá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
som qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos;

1) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver cm seu interior quandos estes estiverem sob
sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas com guinchamento/reboque e dos veículos até o endereço da
oficina além do socorro mecânico.
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n) Dispor dc local físico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado mediante
relatório dc vistoria a ser confeccionado pela Preíeituia Municipal de Pedreiras;
o) Dispor dc local físico adequado para pernoitar os veículos/equipamentos da contratante, devendo este ser
comprovado mediante relatório dc vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl dc Pedreiras;
p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990), Ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danossofridos;

r) Utilizar empregados habilitados c com conliecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações emvigor;
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além dc provê-
los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPI, quando for ocaso;
t) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução doscrviço;

u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e asdemais
previstas na legislaçàoc spccifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração,

13.2. A Ata dc Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do an,12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 c suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
0 4" do Dccrcio 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro dc 2013.

14. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXICmAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais dc 100 (cem)
quilômetros da Sede do CONTRATANTE situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —
Pedreiras/MA.

14.1.1. Por motivos dc logística c cu.sto. considerando que a existência dc oficina cm qualquer outro município
além do exigido, inviabilizaria a agilidade c aumentaria em muito os custos;
14.1.2. A restrição quanto à localização da oficina da contratada, imposta para atender a contento a
Administração Pública, c medida que vai ao encontro do binômio custo-beneficio, que, por sua vez, se coaduna
com o principio da economicidade;
14.1.3. A limitação geográfica, mostra-se razoável cé justificada pela especificidade do certame, uma vez que
eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução dc serviços mecânicos,
especialmente os mais básicos e comuns, não raro urgentes, cm cidades distantes, comprometeriam a
economicidade dos contratos.
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14.2. Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas c técnicos especializados para
execução dos serviços contratados, dentre eles, no minimo: a) Equipamento para alinhamento de direção,
balanceamento de rodas c cambagcm; b) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner c outros
necessários à execução dos serviços afins;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcntc as normas da
Lei n" 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes.

\
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

Tendo examinado minuciosamcnlc as nomias especificas do Pregão Eletrônico n.° XXX/XXXX, cujo objclo
é o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pcdrciras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referencia, c após
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

IITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos os custos, bencfictos,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos c aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (S ESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) rcjcitado(s) no todo ou em parte pela
contratamc, na hipótese de não confomúdade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no praa) dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão s^
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°. . BANCO

, em nome de .
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8, Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Coiitrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n". , c CPF n° , pom residência na

(local da empresa e data )

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXDOÍXX

ANEXO HI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n° e ioscrito(a)
no CPF sob n" , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua'Av n" Bairro na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ala de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n'
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal if 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie c em conformidade com as dispo.sições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventual
c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva c corretiva de
veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município dc Pedreiras/MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n" XXX/XXXX,
constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n" XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema de Registro dc Preços, conforme tabela abaixo;

Valor Reclstrado RS

Unitário Total
Espcciiicaçao Und. Quant.
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3.2. O preço contratado será fixo c irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instramento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação dc
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCLA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Atadc Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo dc Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e dc acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena dc serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Duranlc a vigência da Ala, o.s valores registrados serão fixos c irrcajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamcnle comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei a"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos foraeccdores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 1! do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Libera o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fomeccdorcs para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ala de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticado.? no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-fmanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
S.l.l. Não fonnalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos lermos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos. termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não recebera Nota de Empenho ou instrumento equivalente np prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração uniJateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de feto superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento,

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fomccedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso dc recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial,

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficiai, considerando-sc cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata dc Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro dc Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participanic(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação c qualificação cujas validades cnconlrcm-se vencidas;

9.1.5. Rcsponsubilizar-se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo cmprcgaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características c garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter prcposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata dc registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com Iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura comprometc-sc a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prcposios ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fomcccdor dc qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fomcccdor, alem daqueles que não apresentarem condições dc serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame licítatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesscjunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, aúavés da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

II .4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n° 7.892. de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) c (Decreto .Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição Ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6,]. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participajite os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações conij-atualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, que seu atõ
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços c a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo cora as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias dc igual teor e fonna, para um só efeito.

Pedrciras/MA. cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscriia ao CNPJ sob o n° , alravés da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n® , , CEP:
.  - Pedrciras/MA, doravante denominada CONTTIATANTE, neste ato representado pelo{a)

Ordcnador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° c RO n®
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr" ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 0703001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federai n" 8.666/1993 e demais normas rcgulamcniarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c a
XXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXX.XXXXXXXXXX, conforme especificações c quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo dc Referência, com início na data
de / / c encerramento cm / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UANT. VLR.UNIT. VLR. TOTAL
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3.3. No valor acima cslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSÍFIC.AÇ.ÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c atesto de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1731, dc 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajusiáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao indiee substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc soüciiante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal c em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da cnlrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas,
c) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos iicilantes dcvcrii incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
c indiretos, tributos incidentes, la.xa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao ciunprimcnto integral do objeto presente neste termo
dc referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante dc recibo o qual constara a
assinatura do recebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitantc). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem dc serviço, quantidade c quaüdade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante dc entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referenda c as cspccífícadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRAT.4DA são aquelas previstas no Termo de Referência e as cspcciricadas
abaixo:
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a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, durante todo o
periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisealizaçào ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos:

I) A Contratada será responsável pelos veículos c o que estiver em seu interior quandos estes estiverem sob
sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas coro guinchamento/reboque c dos veículos até o endereço da
oficina além do socorro mecânico,

n) Dispor de local fisico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado mediante
relatório dc vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras;
o) Dispor dc local fisico adequado para pernoitar os vefculos/cquipamcntos da contratante, devendo este ser
comprovado mediante relatório dc vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl dc Pedreiras;
p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo com os artigos 14 c
17 a 27, do Ctkiigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danossofridos;

r) Utilizar empregados habilitados c com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, cm
conformidade com as normas c determinações cmvigor;
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio dc crachá, além dc provê-
los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPl, quando for ocaso;
t) Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução doscrviço;

u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdcnciárias, tributárias e asdemais
previstas na Icgislaçãoe specifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude Gscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c an. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.
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11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
iníimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso n, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc á CONTRATADA o
direito à previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. ÉVEDADOÀ CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação fmanceira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25"/o (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Ôs casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, dc 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para fumeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pcdreiras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n® 0703001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para pre.staçâo dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise juridico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, pelo menor preço por item. Certame
licitatório apropriado aos preceplivos constantes na Lei de Licitações, obser\'adas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com
descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços, termo de referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
juridico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ari. 37 - A Admittisiraçõo Pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municiplos obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte; (redação dada ao capuí pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXJ ~ ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei " 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
Inexigibilidades ou dispensas, bem como, conelatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4®, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência: II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n® 10.520/2002,
que bem prevê era seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "An. 1° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecwiento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. I ° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis á espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende Registrar Preços, para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art, 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n°
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m - CONCLUSÃO •

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n® 003/2021 e n® 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2022.

FabriçWO^^mpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso I da Lei Complemcniar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
]47/20!4).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022,

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva c
corretiva de veículos leves c pesados pertencentes a frota do
Município dc Pedrciras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por liem.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

iittn://\vww.licitaneí.rom.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

08 DE ABRIL DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.467.284,80 (dois milhões quatrocentos e sessenta e sete mil
duzentos c oitenta c quatro reais c oitenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorTcnics desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° 5 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022 - SR?

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conliecimcnto dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos lermos da Lei q" 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, dc 14 de
dezembro dc 2006, lei n" II,488, dc 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8,666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httn://ww>v.iicitanct.com.hr/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcraet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 08/Ü4/2022 às 09:00 (NOVE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Ucitanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 2.467.284,80 (doi milhões quatrocentos e sessenta c sete mil duzentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, para
futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços dc manutenção preventiva e
corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de Pcdreiras/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo I) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de inicroempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos II e IH, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS E
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO;

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens exclusivos, estes poderão ser adjudicadas ao vencedor dos itens da
cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitanles remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer itens. As demais licitantes somente poderão colar os itens de Ampla Participação.

1.8.3. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrmnento hábil, conforme o Ari. 7°, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3, DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRJA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htrp://ii'wiv.licitaner.coiii.hi/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA
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3.5. È dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subiiem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, dc 2007, para o microemprecndedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, dc 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu{s) ancxo(s):

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que sc enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo dc dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação dc empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços dc grande vulto e/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Ptcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICÍTANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro .Mutirão - Pcdreiras/MA

E-maU: cpI@pedrcíras.ina.gov.br
Página 4 de 54



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IiltDs://www.ncdreiras.iiia.i»<)V.br/

PEOHEI^AS/^•íA

Prnn^:iO.^C>o í /202 "S .

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação cie microempresas e empresas cie pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexisicm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 dc setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos ÜI e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sançõ^
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanlcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmcntc cora
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave dc acesso e senlia.

5.3. As Microempresas e Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES C.AMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os Iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referencia.

7.2.1. À lidtíiníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.
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7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta iniciai conforme
modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta nào impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dc acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lances, que incidira tanto cm relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 1,00 (um) real.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de dlsnuta "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o item anterior, será dc dois minutos c
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
dc lances intermediários,

7.12. Nào havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo si.stcma. poderá o prcgoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jusiificadamcnic, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo prcgoeiro.
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do liciiante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httT)://http:/Avww.Iicítanct.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comimicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto ü° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes nricroempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate enrie propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo dc disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Ari. 3", § 2", da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao liciianlc que tenlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licilante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmentarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifcstamcnic Incxequivcl,

8.3.1. Considera-se incxequivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações dc propriedade do próprio licitantc, para os quais ele renuncie a parcela ou
á totalidade da remuneração.
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8.4. Qualquer inicrcssado poderá requerer que se realizem diligencias para afcrir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio dc
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo dc 02 (DU.AS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo prcgoeiro, destacam-se os que contenliam as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o prcgoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro dc 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amosira(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accita(s), o prcgoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a
verificação cia(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração .serão ualados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao iicitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o Iicitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do Iicitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõncas e Suspensas - CEIS c o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (m\ w.puri;ildaii :msn.uvncia.i!ov.hr'h

9. l .2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça 1 www.cnj.jus.hr- iiiipi'obidadc_;KÍm/c(>n.st)llar_rcqucrid().php).

9. l .3. Lista de Inidõncos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União - TCU
fhllps: yjicruil-lcu.uov.hr rcspi>nsnbi]i?acao-nuh]icü. licitan[cs-inidimcos h

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(hdp?.:' ccriiüocs-anf.aiip^.icu.uuv.hr. 1.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabililaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, ã qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabililaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sities eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complcmentares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabililaçâo.

9.4. Somente haverá a neccssid.nde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digilais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

s filial, todos os docmnentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de cmprc-sário individual; inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando dc microcmprcendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndcdor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprcendedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, fi lial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fi scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lci n" 5.452, de T dc maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11,101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, confonne disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa eonstituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimoniai e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas cora menos de 01 (lun) exereicio financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1,180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (mn) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivò Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante

SG =

Passivo Não Circulante
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Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade era que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso cm papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/função.

9.12.1. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Editai, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) fiscal(ais) a clc(s) pertineiue(s), além de fornecer o(s)
endcreço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) loca](is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, Ceando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência c
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferír efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto dc maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor aeontcccrá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação.
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa .seja ofertada por licilanle qualificada como microcmprcsa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange ã regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nào-rcgularizaçào fiscal c trabalhista no prazo previsto no subiiem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-sc outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de anali.sar minucio-snmcnte os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microcmpresas c empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n"
123, dc 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta Final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
dc divergência entre o.s valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos coraplementares estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisãoCões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem .se manifeste, caberá ao Prcgoeiro verificar a tempcstividade c a existência dé
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fiindamentadamente,

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispettsáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pennanccerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atòs anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do ari. 43. §l°da LCn" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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12.2. Todos os licitanlcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento Ucitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgociro, caso não
haja interposiçào dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licilatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema dc Registro dc Preços (SRP) c um conjunto dc procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços c aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata dc Registro dc Preços; documento vinculativo, obrigacional, com caracicristica dc compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: c todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ala dc Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adasão á Ala de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro dc preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ala na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
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referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"'
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais dc um licitantc na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da íiltiraa proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos iicitanics registr^os deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contraio for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo dc vigência da
Ata dc Registro dc Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ala de Registro dc Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) Hcitante(s) vcnccdora(s) scrá(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcncedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ala
de Registro de Preços c do Contrato produzirá eleitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
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ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDRHRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subiiem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcnte, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual pcriodo, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIILAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1 .2. Consolidar informações relativas à estimativa mdividual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos lermos de referencia ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitalório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gcreneiar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitalório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o conü-aditório, as penalidades decorrentes do
descumprimcnto do pactuado na ala de registro de preços ou do dcscumprimenlo das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias coniraiaçôcs.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 20 de 54



ESTADO DO MARANHÃO pxnc.<^3Q^Áo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS fLS. ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ^
Site: {>llns;//MM W.Dcdrciras.t»a.t;(»v.l)r/

17.1. O órgão particlpanlc será responsável pela manifeslaçào de inlcrcssc cin participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c da Lei n" 10.520, dc 17 de julho de 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam fonnatizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros dc preços, inclusive dc eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimenio do pactuado na ata dc registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da .Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possivcis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas,

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independcnlcmcnte do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto ü° 9.488,
dc 2018);
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente conUataçào.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, era sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrálõ
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
DO reconhecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as liipótcses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder
Público, bem como ocon-cncias impeditivas indiretas, observado o disposto no arl. 29, da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10,522, de 19 dc julho dc 2002, consulta
previa ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo I icitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na liipótesc de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prcjuizo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro liciiantc, respeitada a ordem dc
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos compicmcniares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. A prestação dos serviços deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanliado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus.
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prcfeitxua Municipal dc Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que fornccessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas, A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23. l. As obrigações da Contratante e da Conü-atada são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-mnil: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Pàeina 23 de 54



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERiMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww«j)cdrciras.ma.cov.br/

lproc^.Í5iOoi/2ü2^

24.1. As regras acerca do pagameoto são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, dc2002, o licitanic/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25. í.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidóneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções adminísüalivas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREUUVS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração dc inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N°
10.520/02 e art-N" 14 do Decreto N° 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subconiraiados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante lodo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucinatizar ou estabelecer ura acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vismido estabelecer preços em níveis
artificiais c nâo-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema htltK//w\vw.licitanct.com.l)r/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeitttra da sessão pública, exclusivamente por melo
eletrônico via interaet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
littn;//»ww.lici tanet.com.br/.
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26.6. O prcgociro responderá aos pedidos de csclarccimenlos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai
e dos anexos.

26.7. As impugnaçòcs e pedidos dc esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc ctcito suspcnsivo à impugnaçào é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
prcgociro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas ás impugnaçòcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc ordem
geral, serão cadastradas no sitio litto;//\vww.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Nào serão conhecidas as impugnaçòcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou nào identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de inipugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o ca.so, de estatuto ou
contraio social c suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sc.ssão publicado Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo prcgociro.

27.3. Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ala c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apre.sontaçâo dc suas propostas e a
Administração nào será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo llcitatórío.
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incltiir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;btlp;http://www.licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, ã Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOram às MhüOrain, mesmo endereço e período no qual os
aulo.s do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

sdrciras/MA, 22 de março de 2022,

Wagner Nogueira Leite
OAB/DW60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para prestação dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pcdrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação trata-se da realização de serviços comuns c justifica-se pela necessidade de efetuar,
constantemente, procedimentos preventivos c corretivos para os veículos, lendo em vista que a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA possui uma frota composta por veículos pertencentes as secretarias municipais dc
Administração, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, Infraestrutura e Urbanismo e Finanças,
sendo necessário mantê-los em perfeito estado de conservação e funcionamento, visando segurança para a
execução dos serviços e de transporte dc pessoal.

2.2. Considerando que o Município de Pedreiras/MA, possui uma grande frota dc veículos composta por
veículos próprios. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-se pela necessidade
de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos,

2.3. A necessidade dc manter a frota de veículos em pleno funcionamento, tem como objetivo garantir a mesma
em perfeitas condições dc uso no cumprimento de sua missão com a devida segurança tanto para seus
condutores assim como para os usuários.

2.4. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível que
estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A manutenção adequada reverte-se em
economicidade, garantia e durabilidade do bem público, bem como proporciona a segurança aos seus usuários,
devendo estes serviços serem executados de forma continu, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, ü, da Lei 8.666, de 1993.

3. VALOR MEDlO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base cm pesquisas dc preços realizadas através de solicitações enviadas para prestadores de serviços com
atividade econômica compatível com o objeto supracitado e aravés do Sistema Eletrônico Banco de Preços
com base em tal procedimento foi estimado o valor total de RS 2.467.284,80 (dois milliões quatrocentos e
sessenta e sete mil duzentos e oitenta c quatro reais e oitenta centavos).

3,2. Nos termos do Artigo 48 Inciso T da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, dc 07 de agosto de 2014, os itens 2,7 e 8 serão EXCLUSIVOS a participação dc
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
ITEM ESPECIFICAÇÃO

1  Mecânica Geral

Sistema de

2  Arrefecimento (item

exclusivo à

UNID.

Hora

QUANT.

4,530

VLR. ÜNIT. RS VLR. TOTAL RS

RS230,I2 RS 1.042.443,60

R$74,15 R$60,061,50

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA
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participação de MEs c
EPPs).
Sei^nços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de
Lantemagcm c Pintura
Retifica Gorai

Alinliamento (item

exciusivo à

participação dc MEs c
EPPs).
Cambagem e
Balanccamcnlo cm

Gera! (item exclusivo à

participação dc MEs e
EPPs).

RS333.95

RS268.06

RS243.79

R$177,33

R$48,84

RS83,88

RS270.495.4S

RS431.568,55

RS290.1]0,]0

R$267.760,75

RS38.579,65

R$66.265,20

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições perante
o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do Art. 2° do
Decreto Federal n" 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.2 - ÓRGÃO GERENCUDOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
]  Meeânica Geral Hora

2  Sistema de Arrcfeelmento Hora

3  Serviços dc Refrigeração Hora
4  Elétrica Geral Hora

5  Scr\'iços de Lanlcmagera e Pintura Hora

6  Retifica Geral Hora

7  Alinhamento Hora

8  Cambagem c Balanceamento cm Geral Hora

4.2.1. VEÍCULOS DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MITSUBISHI L200 TRITON 2013

TOYOTAHILUX 1998

CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

RENAULT DUSTER 16D 4X2 2013/2014

FIATMOBI LIKE 2021

QUANTIDADE

200

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

4.3-ORGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNIC PAL DE EDUCAÇÃO
I  I I i QUANTIDADE■TEM especificação

1  Mecânica Geral Hora 600 1.000
2  Sistema dc Arrefecimento Hora 100 100

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdreIras/MA
E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 29 dc 54



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wvvw.Dcdreiras.ma.cov.br/

PEÜrtEiPiA£'^>A

PfQC. f/202^
FL3. ^

Serviço.s de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de Laniemagcm c Pintura

Retifica Gera!

Alinhamento

Cambagein e Balanceamento em Geral

4.3.1. VEÍCULOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO
ÔNIBUS VW/15.190 EODE, DRS ANO 2011
ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2014

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA^OLARE V8L 4X4 ED ANO 2012/2013
ÔNIBUS VW/N EOBUS MINE ESC ANO 2018/2019

FIAT MOBILIKE 2021

FIAI FIORINO 2022

4.4 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 Mecânica Geral Hora 40

2 1 Sistema de Airefecimcnto Hora 30

3 Scn'iços de Refrigeração Hora 30

4 1 Elétrica Geral Hora 40

5 Serviços de Lanicrnagem c Pintura Hora 30

6 Retifica Geral Hora 40

7 Alinhamento Hora 30

8 Cambagem e Balanceamento cm Geral Hora 30

4.4.1. VEÍCULOS DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

FIAT MOBI LIK.E 2021

FIAT STRADA ENDURENCE CD 2021

4.5 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de Lantemagem e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Geral

UNIDADE
QUANTIDADE

SEMUS

500

100

100

150

150

150

100

100

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedretras/MA
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ITEM

4.5.1. VEÍCULOS DA SEC. DE SAÚDE
RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

FIAI STRADA HD WK CDE 2019

FIAT TORO FREEDOM 2019

RENAULT/M ASTER RAYTECECAMB 2020/2021

RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

l/M. BENZ 415 CDI SPRINTER 2016/2017

CREVROLET CELTA 2011/2012

4.6 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

QUANTIDADE
ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Gera!

Sistema de Arrefecimento

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços de Lanlemagem c Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagem e Balanceamento em Gera!

UNIDADE
SEMAS

250

50

50

80

80

80

50

50

FMAS

400

80

80

100

100

100

100

100

4.6.1. VEÍCULOS DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCUL
FIAT MOBI LIKE 2021

FIAI STRADA ENDURENCE CS 2021

CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

4.7 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE TNFRAESTRUTURA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1 QUANTIDADE

l  1 Mecânica Gerai Hora 1,000

2 Sistema de Arrefecimento Hora 140

3 Serviços de Refrigeração Hora 140

4 Elétrica Geral Hora 400

5 Serviços de Lantcmagem e Pintura Hora 250

6 Retifica Geral Hora 300

7 Alinhamento Hora 100

8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 100

4.7.1. VEÍCULOS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
FORD RANGER XLS D4 2014

MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

CHEVROLET GM S10 2012/2013

PATROL 845 CASE

RETROESCAVADEIRA JCB

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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TRATOR COYOTE 4475 2017

TRATOR NEW HOLLAND TL 85

4.8 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 6; SECRETARIA DE FINANÇAS
ITEM ESPECIFICAÇÃO

Mecânica Geral

Sistema dc Arrefecimento

Serviços de Refrigeração

Elétrica Geral

Serviços dc Laniemagcm e Pintura

Retifica Geral

Alinhamento

Cambagcm c Balanceamento em Geral

4.8.1. VEÍCULOS DA SEC. DE FINANÇAS
FIATMOBILIKE 2021

UNIDADE

Hora

Hora

QUANTIDADE

40

30

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA, que será informado no ato dc formalização do contrato, conforme
Ari. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Infonnar o valor referente a cada serviços:
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor dc Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço
ou em outro local previamente dcteiminado peta mesma, mediante Ordem de Serviços, no prazo dc até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Tcnno de Referencia.

6.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veiculo em condições de uso e
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência dc possiveis defeitos. Estes serviços constam dc
verificação da parte elétrica c eletrônica, motor, suspensão, cambagcm, balanceamento, sistema dc
refrigeração, ar-condicionado, mecânica em gerai, limpeza c outros serviços dc acordo com os manuais c
normas técnicas específicas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos rcgulares de quilometragem
percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição dc peças

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -PedreIras/MA
E-maiJ: cpl@pcdrcirus.ma.gov.br
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com vida útil pré-determinada (exceto veicules em período de garantia, que utilizaiúo apenas os serviços de
limpeza).

6.4,1. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens abaixo:
a) A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando roteiros de
manutenção que atendam iodos os veículos e de acordo com as especificações dos fabricantes;
b) As manutenções deverão ser agendadas com o Gestor do Contrato que sc encarregará da programação;
c) É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste,
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados c/ ou vistoriados naquele mês, bem como, a
relação de peças substituídas e os serviços realizados;
d) Sempre que solicitado, deverá ser apiesentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os motivos do
desgaste e/ou dano da peça a ser substituída, a fim de identificar se a causa foi o desgaste natural, acidente ou
impcricia;

e) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contratada cm até
02 (dois) dias úteis;

f) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retirados da oficina e recolhidos em local
indicado pela contratante;
g) Fica terminantcmentc proibida a retirada de peças e equipamentos de um veículo para utilização/conserto
de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contraio.

6.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a reparar avarias;
a manter a integridade e, principalmente, a tomar operacional o veiculo ocasionalmente desativado em
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo reparação,
substituição de peças, restauração de componentes e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito
funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e normas técnicas especificas para cada modelo.

6.5.1. Compreenderá os serviços na parte eletroeletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento c
alinhamento de direção, sistema de refrigeração, ar-condicionado, mecânica em geral, pneus e outros,
inclusive teste geral (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os serviços de borracharia
c guincho quando necessário).
6.5.2 Os serviços de manutenção corretiva atenderão:
a) Aos sistemas mecânicos de;
1) Direção;

2) Embreagem;
3) Escapamento;

4) Freio;

5) Motor;

6) Regulagem;
7) Suspensão;

8) Transmissão;
9) Retifica de motores.

b) Aos sistemas eletroeletrônicos de;
1) Altcmador;
2) Motor de partida;
3) Motor do limpador de para-brisas;
4) Elctrovcntilador;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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5) Chicote e lâmpadas;
6) Fusíveis;
7) Regulagcm de faróis;
8) Ar condicionado.

9) Consertos cm giroflex, sirene c rádios;

c) Parte dc fundaria c pintura:

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através dc atestado{s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado dc aptidão para desempenho dc atividade
pertinente c compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm Iodos os seus
lermos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências rclaciotiadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro dc Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contraio.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril dc 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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10.6. Será considerada data do pagamento o dia era que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constalando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma voz, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n^S, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo dc
cconomicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial,
dc que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamcnio, desde que a Contratada não tcniia concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplemcnto da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = l X N X VP, sendo;

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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1 = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual cia taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
11. 1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanliar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da conUatada às dependências do contralante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente á Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos Julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prcpostos;

1) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver cm seu interior quandos estes estiverem sob
sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas com guinchamento/reboque e dos veículos até o endereço da
oficina alem do socorro mecânico.
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n) Dispor de local físico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado mediante
relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipal dc Pedreiras;
o) Dispor dc local físico adequado para pemoitar os veicuíos/cquipamcnios da contratante, devendo este ser
comprovado mediante relatório dc vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl dc Pedreiras;
p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contrauinte autorizada a
descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danossofridos;

r) Utilizar empregados habilitados c com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas c determinações emvigor;
s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPI, quando for ocaso;
t) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução doscrviço;

u) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e asdemais
previstas na Icgislaçãoc specifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal dc Administração.

13.2. A Ata dc Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, dc 1993 c no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro dc Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3®
e 4° do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro dc 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, dc 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da .Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações antcrionncnic assumidas, conforme Art. 22 § 2" do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013.

14. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais dc 100 (cem)
quilômetros da Sede do CONTRATANTE situada á Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA.

14.1.1. Por motivos de logística e custo, considerando que a existência dc oficina em qualquer outro município
além do exigido, inviabilizaria a agilidade c aumentaria cm muito os custos;
14.1.2. A restrição quanto á localização da oficina da contratada, imposta para atender a contento a
Administração Pública, c medida que vai ao encontro do binômio custo-beneficio, que, por sua vez, se coaduna
com o principio da cconomicidadc;
14.1.3. A limitação geográfica, mostra-se razoável c cjuslilicada pela especificidade do certame, uma vez que
eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para a execução de serviços mecânicos,
especialmente os mais básicos c comuns, não raro urgentes, em cidades distantes, comprometeriam a
cconomicidadc dos contratos.
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14.2. Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas c técnicos especializados para
execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo: a) Equipamento para alinhamento de direção,
balanceamento de rodas e cambagem; b) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros
necessários á execução dos serviços afins;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
I5.I. O objeto deste Tcraio de Referência se fímdamenla no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 010/2022, cujo objeto é o
Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pedrciras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc Referencia, c após
tomar conhecimento dc todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone:
E-mail:
Valor Total da Proposta: R$ .( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS),

llTEM ESPECIFICAÇÃO irNTm*r*ir rt iiAWT VALOR VALORUNffiADE QUANT. ^OTAI.

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos c aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta c dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 010/2022.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rcjcitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese dc não confomiidade com as especificações cxigida.s no Anexo 1 - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc atê 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante,

7. Informamos, desde já, que, ca.so nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados á CONTA CORRENTE N°, . AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 39 de 54



1  Fêõí^IÍRÃsTma

ESTADO DO MARANHÃO Q^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1— - '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://vvww.ni'drciras.ma.üov.l)r/

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftituro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n° , cora residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr , brasilciro(a), ponador(a) do R.G n" e inscriio(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n" ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua/Av n"..... Bairro na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG SSP/.... e CPF/MF n°

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujcilando-sc as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complcmcntarn" 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais nonnas pertinentes à espécie c em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para futura, eventual
e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção preventiva c corretiva de
veículos leves c pesados pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, conforme especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 010/2022,
constituindo assim, cm documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 010/2022, completando-a para todos os fi ns de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes cm todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
010/2022 - Sistema do Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Uitid. Quant.
Valor Registrado R$
Unitário Total
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3.2. O preço conlratado será fixo e irreajustàvel, ressalvado o disposto na cláiisuia sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993, mediante ílindamentaçào, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, cm conformidade com o
disposto no parágrafo ilnico do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade daAta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° dq art.
15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser cm
perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6. l. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de-
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciària, conforme Portaria PGFN/RFB n®

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
íoadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados scrâo fixos c irrcajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, dc ocorrência de situação prevista na alinca "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinca "d" do inciso II do caout
do art. 65 da Lei n" 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fomcccdores que aceitarem reduzir seus preços aos valores dc mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço dc mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

7.7. Não havendo exilo nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item,

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a di ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de dcscquitibrio da equação econômico-financcira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÃUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Rcgislro dc Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido dc contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Rcgislro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmentc, nos lermos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência dc uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
fomiaüzado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dc 15 (quinze) dias, Instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da deci.sào da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inaccssivei o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8:10. A Ata dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, pór decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação e qualificação cujas valtdades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter prcposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura comprometc-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestadas de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ala e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
^ compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições dc serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do anigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprímcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTIUTIVAS

12.1. Em casos de incxecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com anigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamcntc a lei 8.666/93, alem do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prcjuizo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços c a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referencia - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro dc Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdrciras/MA, em de dc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , , , CEP:
.  Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo{a)

Ordcnador de Despesa, Sr, , portador do CPF sob n® c RG n®
Órgào Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® . com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 0703001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 c demais normas rcgulamcntares pertinentes á espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\xxxx.\xxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações c quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.!. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / c encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

UANT. VLR. UNIT. VLR. TOTALDESCRICAOITEM
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3.3. No valor acima estão incliiidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciáríos, fiscais e comerciais
íncidcnies, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação cslâo programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Fedcniis c à Divida Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede du licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Scndço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocoircncia da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamenlo, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliccida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamenlo de preços
do valor remanc.sccntc, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnto veniia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então era vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÂUSLXA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os .serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acortio com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às HhOOmin horas.
e) A fiscal ização geral e o acompanhamento serio realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
dc referência;
g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompaniiar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:
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a) manter prqsosto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Peclrcira.s/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.

h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento do seus empregados, subordinados ou
prepostos;

1) A Contratada será responsável pelos veículos e o que estiver em seu interior quandos estes estiverem sob
sua guarda/responsabilidade;
m) Será de obrigação da Contratada as despesas com guinchamcnio/reboque e dos veículos até o endereço da
oficina alem do socorro mecânico.

n) Dispor de local físico adequado para execução dos serviços, devendo este ser comprovado mediante
relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras;
o) Dispor de local físico adequado para pernoitar os veiculos/cquipamentos da contratante, devendo este ser
comprovado mediante relatório de vistoria a ser confeccionado pela Prefeitura Municipl dc Pedreiras;
p) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
q) Rcsponsabilizar-sc pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo com os artigos 14 c
17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danossofridos;

r) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, cm
conformidade com as normas c determinações emvigor;

s) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio dc crachá, além dc provê-
los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPI, quando for ocaso;
t) Apresentará Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a execução doserviço:

u) Rcsponsabilizar-sc por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias c asdcmais
previstas na Icgislaçãoe specifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 l.I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitanle/adjudicatário que:

11.2. Nâo assinar o tcnno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9.0 atva.so injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10%
(dez porcento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do tuiigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa adntinistrativa com naturczsi de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 1° da Lei N" 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.
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11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII doart.
78 da Lei n" 8,666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lennosdo art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

L2.4, O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos scrâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • c nonnas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n® S.666, de 1993.

^ 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. Ê eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n'
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado cm duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenlcs.

Pcdrciras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 010/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prelcitura, Diário Oficial do Estado do Maranlião, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACOP/TCE/MA, Portal de Transparência do Município e Portal
Licitanel.

Pcdreiras/MA, em 22 de março de 2022.

/agnehR^güèTra Leite^SiU^
OAB/DF^° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 08 de abril de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veiculos leves e pesados pertencentes a frota
do Município de Pedreiras/MA, conforate Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida
Zeca Branco, n® 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2" a 6® feira, no horário
das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cDlfapedreiras.ma.uov.br.

Pedreiras/MA, 22 de março de 2022.

WagnèFsNogueira Leitê-Si[v;
0AB7DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°

010/2022-SRP, datado de 22/03/2022, a ser julgado era 08 de abril de 2022 às

09h00min, no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços, para futura,

eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção

preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de

Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 22 de março de 2022.

Wagner-Nomeira làlte^SÜ^ã]^
OAB/^Í-60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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-

TERCEIROS

- PORTARIAS - CONCEDER: 086-A/2022

PORTARIA R. H.n". 086-A/2022.

Ano 10 - Edição N® 552 de 28 de Março de 2022
obüdos gratuitamcnie. Esclarecimeslos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpifu/pedroiras.ma.gov.hr. Pedreiras/MA,
22 de março de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF
n° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Sr(a), CAMILA REIS SENA SOUZA, 730
(sctcccntos c trinta) dias de licença para tratamento de interesses
particulares, a serem gozados de 01/06/2022 à 30/03/2024, Agente
de Combate àsEndemias, Junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Dê-sc Ciência e Cumpra-se

Departamento de Rccunos Humanos de Pedreiras - MA, em 28 de
Março de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do D(^artamento de Recursos Humanas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 010/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
01D/2022-SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado
do Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria d° 042/2021
de 07 de Janeiro de 2021, toma público que realizará ás
DSbOOmin (nove horas) do dia 08 de abril de 2022, oa
plalaforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para prestação dos serviços de
manutenção preventiva c corretiva de veículos leves c pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de
17 de Julho de 2002, Decreto Federal n® 10,024/2019, Decreto
Federal n» 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n®
004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 135/2016.
utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do
Município c Equipe de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.nedrEiras.ma.gov.br. www.licitanet.com.br.

bem como na sala da Comissão Pcimancnic de Licitação,
situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000.
Bairro Mutirão - Pedreiraa/MA, de 2" a 6* feira, no horário
das OShOOmin às NhOOmín, onde poderio ser consultados ou

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-
LICITAÇÕES ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 011/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
Q11/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 dc Janeiro
de 2021, toma público que realizará às 14h00mln (catorze horas)
do dia 08 dc abril de 2022, na plataforma LICITANET, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Contratação dc pessoa(s) juridica(s)
especializada na prestação de serviços de promoção c organização
de eventos para gestão dos festividades em comemoração aos 102
anos de emancipação política do Municipio de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho dc 2002. Decreto Federal n® 10,024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018,
Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021,
Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidiaríamcnte as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c

demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do
certame scrâo cooduzidos pelo Prcgoeiro do Município e Equipe
de Apoio, ínstitufda pela portaria 003/2022. O edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreirB5.ma.gov.br.
www.licitanei.com.br. bem como na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada á Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP:
65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2® a 6* feira, no
horário das 08h00mm às 14h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-raaíl cnl@De<ireirBS.ma.gDV.bT. Pedreiras/MA, 23
de março de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n®
60.087 • Assessor Especial da CPL • Port N° 042/2021.

Assinado eletrenícamante por José Anderson de SItva Lima m
^3e9.343-" am 26/03/2022 16:36:07 ■ IP com n®: 192.166.0.108 K
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MAIS DE 18 MIL CRIANÇAS FORAM REGISTRADAS SOMENTE COM O NOME DA MÃE DURANTE A PANDE^UA NO MA
o ni'inii.-n) rupKScnu 9% dos icccm-iiascidos no MaranhÜu. Os dados fazem parte de
um (cvaniamemodu Associação dos Rcjsisiredorea de Pessoas Nalursis do MaranhOo
(Aípcn/MA). Mais de 18 mil crianças maranhenses foram rcsisiradas somente com o ij
nome du milc na certidão dc nascimento durante a pimdcmia. Os dados são de uma
pesquisa da Associação dos Rcgislradorcs de Pessoas Naturais do Maranhão
(Arpcn/M/V) divulgada nesta segunda-fcíro (28). O número representa 9% dos recém-
nascidos no Maranhão. Em 2020, por exemplo, ccrea dc 7% dos nascidos não tinham o
nomcdopainaccrtidflodcnasciincnto.Aotodo, 18.844aianpasuasddusenlrc2020e t t ~ D
2021, foram rcgisiratios somente com o nome da mãe nos últimos dois anos. Deste ( l i / ' *
númcro.8.729tioprimeiroanod3pondemiael0.11SnosegundoBno. BP '■ I I / ' ISegundo a Aípcn, os recordes foram consiiuados nos anos em que houveram os -V L . a» . o j
menores números de nascimento desde o inicio da série histérica do.s cartórios, em W A /"^
2003,com95.054n:gistroscm2020cl01.955em202l. I
Osdodos fazcmpartcdosdoIsDOvos módulos'PeisAuscntes'e'KcconhccimcntDde ^
Paicmidatlc'. que foram lançados no Portal da Transparência do Registro Civil, I
nlalaformaadrainistradapelaÁrpen.tJucdnnorcconhcciniCDtodcpatBTTiidadc - ^ ^
A pesquisa iiponiou que os rcconheeimcntoa dc paternidade registraram uma queda no
Maranhãn, devido a pandemiadcCovid-19. Em2020, houve uma quedndc 34% com CZEX^II
234 rcgisirosccin2021, essenúmcro subiu 7,54%, chegando a385 registros. ,...-r-~
Rturonheeimaiiodcpalemidadc
ScgundooCot»»clhoNacionaldcJusliça(CNJ),or6Conhccimcnlodepaieraidadcpodc
ser feito diretamente cm qualquer Canôrio de Registro Civil do pais. não sendo ToiuoS£S«5íí*™a
nç^rioadeds3t.jü(hcialquimdo(imtoaspufi«concotrlamcom«re5oluçao. . ^ ^ o.-„

V casos dc que a iniciativa seja do prónno pcu, basta que clc compareça ao cartono a^r»ur« AivtwiãmitAc. w>ia*jvtt^pcr»u waai ú» ai c» wâ
.n a cópia do ccrtidilo dc nascimento do filho, scodo nccossárío a permissão da mSc I >**nrk«n«M MLittiÇÉa. ^ 2«^bv WrroPfw*. SH. C«(Tm I

OU do próprio fi lho, caso seja maior dc idade. Sc a pessoa for menor üc Idade, 6
n iir^rmiceSn Hn milãv r>* it* 37 M ,^rmn, .%* e.r-»i per » CoMnls^» Oa tmfwwa»ílLLCSSanun permissão oomac, ««p^iiuwto m pr««t»«69 «U urvi^M ©oniffvçAo M m#<o f», m/JM* # «aImM* n#

Dwdc 2017, caso a criança tenha 12tinosoumuÍ5. d possível realizar o reconheci raerito wrwn* ecu». m
^  P4I^^1A, Im CM^V^vrwW 4;V'3rsM aunnl» >raA> L«/ n' Imde fi liação soaoarctiva nos cartonos, O procedimento nxonhece a cxisiüncia doutnd oniM<i»w r • »uu muaaüw o fimm« w» «a«m» mvo •

« • > . w « aui9ei';As»* viwiufAX» na #n»wF»w»<* «i» y* 6* teta r» ferido fiei tHHttreMi irwomkhrclaçaodcofcio.scm vinculobiológico, desde que faajoccnscQUmcnto da m&c OU dopai «^-i
OlOIOgILO, u» |ir» r««i • MwrCb «ad mnomig «MC» «mciN —af^watn •
Nestes casos, o rcgisiradnr civil vai atestar a cxisicncla do vinculo da paternidade ou '
maternidade, mediante a apuração objetiva por elementos concretos como • «"i» "-«i--
testemunhos, documenlosourcgistros.
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br/acessoainfonnacaD.nho1. SACOP (htlps://www6.tec.nig.gov.br/
saeoD/muralsite/miirBl.zul1 e E-MAIL DA CPL fcpllaeodapC(lra@
pmml.onm^, Maíoa-s ioformaçõcs poderão ser obtidas nos dias de

expediente das 08:00 ãs 12:00 homs. no Setor de Licitaerio do Muni
cípio de Lago da Pedra- MA, onde poderão ser cunsuiiados giacuiia-
mcntc, desde que cm mídia, podendo ainda ser solicitado via c-mail;
.cpllagodapedra@ginail.com. Lago da Pedra- MA, 24 de março de
2022. Felipe Pereira Bacelar- Prcgnciro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022,
REGISTRO DE PREÇO N" 013-2022. O Município dc Ugo da

Pedra (MA), por meio da Comissão Permanente de Liciiaçüo - CPL
avisa aos imercssados que rcaliuirii Licitação na seguinte modalida
de c condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modn dc disputa;
Aberto. Tipo dc licitação: Menor preço por item, que será regida
pela Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 004/2021, subsidiarlnmcnlc as

disposições cLs Lei n" $.666/93 e suas alterações, Objeto: REGIS
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E SERVIÇO DE
.MALHARIA CM GERAL PARAATENDERAs NECESSIDADES D.\S
SECRETARIAS DO MUNICJPIO DE LAGO DA PEDRA - MA. Data c
hoiário dn inicio da ülspinu: 20 dc abnl dc 2022, às 03h30minb (oito horas
e trinta minutos). Site para realização do Pregão: www.liciianei.
eom.br. Poderão participar deste Pregiit) os interBi.sados que miiilcm
no ramo pertinente no objeto desta licitação e as empresas deflni-
dns como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP)
e equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os
requisitos minimos de qualificação exigidos no edital, para a execu
ção de .seus objetivos. Meios dc disponibilização do edital: no site
^lACITANET fwww.lieitaneLcwB.brt. PORTAL DA TRANSPA-
SACOP (https:/Avww6.tccmM.pav.br/8actmimuralsiie/mural.zul) c

poderão ser obtidas nos dias dc etqwdicnto das 03:00 ãs 12:00 hora.s. no
Setor dc Licitação do Município de Lago da Pedra- MA, onde poderão
ser consultados gratuitamente, desde que cm mídia, podendo ainda
ser solicitado via c-mail: cpllaBodapcdra@ginail.com. Lago da Pe
dra- MA. 24 dc março de 2022. Felipe Pereira Bacelar - Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
DO MARANHÃO

««ATO AVISO DE ADJUDlCAÇÃOJítfTEX MODALIDADE DE LI
CITAÇÃO; Convite n" ÜÜl/2022. TIPO; "Menor Preço GLOBAL". OB
JETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA
DE INTERESSE DA AD.MINISTRAÇÃO PtlrULICA MUNICIPAL
DE NOVA OLINDA DO .MARANHÃO, cm conformidade com as
especificações contidas no ANEXO I - Projeto Básico. AMI'ARO
LEGAL: Lei Federal n" 8.666/1993, a Lei Complementam" 123/2006
c demais normas perunenics à espícic c demais normas pertinen
tes á espécie. De acordo ccim o an. 4.1, Inciso VI da Lei Federal n°
8.666/93 c sua.s posteriores alterações, btan como com o MAPA DE
APURAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, constantes deste Pro
cesso Lieiiatório, ADJUDICO cm favor da empresa abaixo indicada,
vencedora do convite n" 001/2022, pelo Tipo "Menor Preço Global",
o valor abaixo (spccillcndo: EMPRESA: 2M ENGENHARIA E SER
VIÇOS LTDA. OBJETO: CIONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
DE ENGENHARIA DE INTERESSE DA ADMINISTR.AÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO.
VALOR GLOBAL; RS 40.500,00 (quarenta mil c quinhentos reais).
Nova Olinda do Maranhão - MA, 18 de março de 2022. AÜJANE
THAYS LIMA SOUSA Presidente da Comissão Pcrmanima: dc Li
citação. ««DAT Nova Olinda do Maranhão - MA, 18 de março dc
2022. #«ASS ADJANE THAYS LIMA SOUSA-#«CAR Presidente
da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULTNO NEVES - MA

AVISO. A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, por intermé
dio do Pregociro do Municipio, TORNA SEM EFEITO a publicação
veiculada no dia 21 de março de 2022, constante na Edição do Jomal
Extra, DOU (Diário Oficial da Uniàn), DOE (Diário Oficial do Esta
da), rcfcrcmc ao aviso dc licitação do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N' 015/2022 - PMPN, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
027-02/2022.01.02.03.05- PMP.N, que tem por objeto a CONTRA
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DEACESSOÀ LNTERNET,PAIUVUSO EM
PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/NU, haja vista que foi
enviado cquivocadamenie o arquivo para publicação. Paulino Neves
(MA), 24 dc março de 2022. Klailson da Costa Freitas, Pregociro da
Prefeitura Municipal de Paulino Neves (MA).

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE l.ICTTAÇÃO n.»
008/2022 DL - Processo Adm. 03 i .03/2022.01. Objeto; CONTRA
TAÇÃO DE EMPRESA NA ÃREA DE TECNOLOGIA E INTE
LIGÊNCIA FISCAL PARA LMPLANTAÇÃO E USO (LU) DE
UM SISTEM.VSOFrAWARE INTEGRADA DE GESTÃO E
CONTROLE DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, COM FOR
NECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS PARA
ATENDER AS NTICESSIDADES DA SECRETARU MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PAU

LINO NEVES-.MA- Coiitraiaiiic: Secretoria Municipal de Pltutcjamcn-
to e Finanças c Gabinete do Prefeito do Município dc Paulino Neves
- MA - Contratado: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA. CNPJ;

34.549710/0001-97. no valor global dc RS 15.000,00 (Quinze mil

reais). Data da Ratificação; 24/03/2022 - Justificativa: Ari. 24, II e tV
e an. 26 da Lei Federal n" 8.666/93. Paulino Neves - MA, 24 de mar

ço de 2022 - Joio Macedo - Chefe de Gabinete e JoscUdon Soares
de Sousa - Secretário Municipal dc Planejamento c Finanças tio Mu
nicípio dc Paiilino Ncves-MA. Paulino Neves, 24 dc março de 2022.

Prefeitura Municipal de Paulino Neves - MA. Ratificação Dispen
sa de Licitação N" 009/2022/DL. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓ
VEL À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIP/VL DE PLA
NEJAMENTO E FINANÇAS DA PREFEITURA .MUNICIPAL DE
PAULINO NEVES - MA. CONTRATADO: EDILSON DA SILVA
MACINEIRO, CPF n° 779.312.203-82. VALOR MENSAL: RS
1.000,00 (mil reais) mensal, perfazcndoo valor global de RS 12.000,00
para o período dc Í2(dozc) meses. VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro
dc 2022. BASE LEGAL: an. 24, X e 26 da Lei 8.666/93. RATIFI
CAÇÃO: 21/03/2022. Joscildon Soares de Sousa- Secretário Muni
cipal de Planejamento e Finanças; João Macedo da Silva - Chefe de
Gabinete. Paulino Ncvcs/MA, 21 dc março dc 2022.

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVTSODELICITAÇÃO.PREGÃOELETRÔN1CON'1)IO/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
através du A.<isuss<ir Especial da Comissão Permancnu: dc Licitação,
nomeatio pela Portaria n" 042/2021 dc 07 dc janeiro de 2021, toraa
público que realizará ás (I9h00min (nove horas) du dia 08 de abril
de 2022, na platnibrma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo incnorpicço por item. lendo por objeto o Re^stro de
Preços, para futura, eventual e parcelada conliatação dc emptusa para
prestação dos serviçwi de manutenção preventiva c conetiva tic veícu
los leves c pesados pertencentes a finia dn Município de Petireiras/MÃ,
conforme Edital ctuis Anexos, na forma da Lei Í'cdcral n" 10.520. dc
17 dc julho de 2002, Decreto Fedtmd n° 10.024/2019, Decreto Fede
ral n" 7.892/2013. Decreto Federal n" 9.488/2018, Dextcio Municipal
n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2CC1. Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complc-
racmarn" 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n"
8,666/93 e siuu, alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
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julgninnito do catamc saâo conduzidos pelo I^ucim do Município c
Equipe dc Apoio, instituída pelaponaríii 003/2022. O edital c seus ane
xos cstSo à dísposiçio dos Ínicns>sudo& nos seguintes endereços clctrõni-
uos: www.pcdrciras.inn.gov.br,www.jicitanci.coiii.br, bem como na
sala da Comisslo Permanente dc Licitação, situado i\ Avenida Zeca
Bmnco.n" 134, CEP; 65.725-000, Boltro Mutirão-Pedrcirui/MA.dc
2* a 6* fcini, no horário dos OSbOOminãs I4h00mm, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuluunenle. Esclarecimentos adiciunais no
endereço supra ou pelo e-mai) cpliaoedreiras.ina.cov.br. Pedreiras^
MA, 22 de março de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF
n" 60.087 - Assessor Especial do CPL - Port. N" 042/2021.

AVISODE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'On/2022-
5RP. A Prcrcitiua Municipal dc Pedreiras, Estudo do Motunlião,
atravÇs do Assessor Especial dn Comissão Permanente dc t.Icitação,
nomeado pela Portaris n° 042/2021 de 07 dc janeiro dc 2021, tor
na público que realizará ás 14h00niln (catorec horas) dn dia 08 tie
abríl dc 2022, na platarorma LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Elcirânico, do lipo menor preço por item, tendo por objeto
o Contratação dc pcssoa(s) jurldica(s) especializada na prestação
de serviços dc promoção e urgonizaç.ão dc eventos pura giutão das
festividudes cm comemoração uos 102 anos de emancipação política
tio Mimielpio de Pcdrciras/MA, conrurrae Edital e scu.s Anexos, oa
forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho dc 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federa] n® 7.892/2013, Decreto Fe

deral n" 9.4as./2018. Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Mu
nicipal n® 004/2021, Lei Complementam®- 123/2006, alterada pela
Lei Complomcniar n® 147/2014 e Lei Complementar ii" 155/2016.
utilizando-se subsidiarinmcnlc ns normas da Lei n® 8.666/93 c suas

altcruçães e demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento
do certame serão conduzidos pelo Ptcgociro do Município c Equipe
dc Apoio, instituída pela portiuia 003/2022. O edital c seus anexos
usiãi) ú disposição dos interessados nos scguintt» endereços eletrôni
cos: www.pcdrcirBs.ma.gov.br,www.IicitBnetxom.br. bem como na
.sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada á Avenida Zeca

Bmneo. n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pedrcinis/MA.de
2' a 6* feira, no horário das OShOOmin ás I4h00min. onde poderão ser
consultados ou obtidos grutuílamcnic. Esclarecimentos adícioniiís no

endereço siqira ou pelo e-mail cplíglpedreiras.ma.çov.br. Pedreiras/
MA. 23 de março de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF
n" 60.087 . Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI - MIRIM/MA

AVISO DE UCITAÇAO. PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2022 -
CPL. OBJETO; contratação de empresa para realização de serviços
dc osscssoría c consultoria na área dc Licitações da Prefeitura Mu

nicipal dc Pcri Mirim - MA. DATA DE ABERTURA: 07.04.2022 às
08h30min. ENDEREÇO: Praça São Sebastião, 76. Cenuo - Pcri -
Mirim - MA. TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço por Lote. LEGIS
LAÇÃO: Lei N° 1C.S20/02, Decreto Federal e sub.sidiariumcntc a Lei N°
8.666/93 e suas alteiuçôcs, OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital c seus
leic.xos estão a di.-sposiçòo dus interessados nu Comissão Pemiancnte de
Licitação, sala da CPL, situada na Praça São Sctauiiião, N® 76, Couro.
CEP: 65.245-000 - Pcri - Mirim - MA. no horário das OShOOmiB às

I2h00min, onde poderão ser cumuilados ou obtidos ntravís do pagamen
to dc uma taxa dc RS 20,00 (vinte reais), através do DAM - Documento
de Arrecadação Municipal. Pcri • Mirim - MA. 17 dc niurçn üc 2022
CARLOS ALBERTO CHAGAS GARCÊS - Presidente da CPL,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

RESUl-TADO DE JULCAMilNTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RE
CURSO DACONCORRÉNaA N®. 006/202I-SRP-CCL/PMP. O
MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, por intermédio de sua Comissão
Central dc Licitação, toma público aos interessados do certame em

epigrafc, lendo por objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-
-SRP. SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA E REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DO TIPO MENOR PRE
ÇO FOR LOTE. TENDO POR OBJETO A FUTURA E EVENTU
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARAA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Dl: REPARO E MANUTENÇÃO
DE PRÉDIOS PÜDLICOS, DE INTERESSE DA ADMINISTRA
ÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA. Após aná
lise da proposto, à vista das exigências constantes do edital, a Co
missão proclamou o seguinte: Classificada e vencedora: HÉLIO DE
JESUS SOARES CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS EIRELl-ME,
inscrita no CNPJ sob n® 05.591.893/0001-00, pelos valores descritos
a seguir: Lote 01 RS 4.139.405.14 (quatro milhões, cento e trinta c
nove mil. quatrocentos c cinco reais c quatorze centavos); Lote 02
RS 919.838,42 (novecentos e dezenove mil, oitocontos e trinta e oito
reais e quarenta e dois centavos) e Lote 03 RS 3.282.668,05 (crés mi
lhões, duzentos c oitenta c dois mil. seiscemos c sessenta c oito rceis

e cinco centavos). Comis^o Central de Licitação - CCL. Conforme
motivos lavrados em ata. A partir desta publicação ficam franqueadas
vistas aos interessados e iniciando o prazo recursal (arL 109, inciso I,
letra a da Lei n® 8.666/93). Comissão Centrai dc Licitação. Pinheiro
- MA. Pinhciro-MA, 23 de março de 2022. SILVANO JOSÉ MO
RAES RIBEIRO - Presidente da CCL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-I102/
2022-SRP/PMP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 003/2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS - MA, utma públi
co, para conhecimento dos interessados que estará realizando licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRE
ÇO paru o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TiPO MENOR
PREÇO. VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDA

DES DO HOSPITAL GERAL GERTRUDES MELO MARTINS, o

qual será processado e julgado cm conforaiidodccom LEI K° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, REGULAMENTO PELO DECRETO

MUNICIPAL N° 014/2017, DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SE
TEMBRO DE 2019, DECRETO FEDERAL 7.892/13, ALTERADO
PELO DECRETO FEDERAL N® 9.488/13. REGULAMENTADO

PELO DECRETO MUNICIPAL N® 015/2017, DA LEI COMPLE
MENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N"

11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N® 8.538, DE
06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIA-

MENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 dc acordo

com as condições, quantiilades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos. ATENÇÃO: Licitação diferenciada com Cola Exclusi
va, Cota Reservada para participação dc Microcmpresa (ME), Empre

sa de Pequeno Porte (EPP) e Cota de Ampla Participação. FORMA
DE JULGAMENTO; Menor Preço Por item. ABERTURA E AVA
LIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 12/04/2022 a partir das 09h00min.
CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (direto no
Site da QBMNET). INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA
DE PREÇOS: dia 12/04/2022 a partir das 09h00min após a avaliação
das propostas pclo<a) PregoeÍTD(a). A sessão pública de julgamento
será realizada no LOCAL: www.bbmnctüciiacocs.com.br "Acesso

Identificado nu link- licitações piRrIicas". Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília (DF). INFORMAÇÕES;
O edital e seus anexos podem ser obtidos nos dependências da Prefei
tura Mimieipal de Pirapemas-Gcrência da Comissão Permanente de
Liciuição, situado na Avenida Amorno Ribeiro, n®325, Baicro Centro,
Pírapemas/MA, das 07h30inin às I3h00min, nos dias úteis, ou ainda
no site www.pirapcmas.ma.gov.br. no site www.bbmnctlicitacocs.
com.br. Outras informações pelo emait: cpl(3ipirapemas.iDa.gov,br.
Para todos es referências de tempo será observado o horário de Bra
sília (DF). PIRAPEMAS - MA. 24 de março de 2G22. Raimundo
Nonato dos Santos Bi^ga, Prcgoelm da PMP/MA.
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184,253/0001-49 - Tei: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. -
DATA DA ABERTURA: 8 DE ABRIL DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL:
www.licitanet.com.br

Data da publicação do(a} aviso de licitação: 28/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a} aviso de iicitaçâo do(a) PREGÃO - PE
010/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eietrõnico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/iicitacaolista.php7ids409.

Pedreiras/Ma, 28 de Março de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tempo ,instruir
G o V E R N Cj í i U N I C I P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras
AvenWa Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasWA yTÃWjlí ̂
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

htlps://pedrejfas.ma.gov.br/Iicltacaolista.php7ld^09
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branca. 111 - Cenuo - CEP: 65725^0 • PedralraelMA

CNPJ: 06.184.2S3/OOOM9 • Te): • Site; www.pedrelrBS.rTa.gov.br

INFORMAÇÕES DA UCrTAÇAO

PREGÃO PE 010/2022

DATA OA ABERTURA

OG/04/2022

LOCAL DE ABERTURA

www.licitanet.com.br

DATA DA PUBUCJAVI50

28/03/2022

DATA FA PUBUC./EOrrAL

28/03/2022

TIPO

MENOR PREÇO
srruAçAo

ABERTA

J OBJETO DA UCITAÇAO
REGISTRO DE PREÇOS. PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A FROTA DO
iMUNIClPIO DE PEDREIRASAM.

RESPONSÁVEIS

Prsgoeiro/Presldente da Comissio DENILSON SOUSA MEDEIROS

Responsável pela Informação WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico FABRiCIO COSTAS SAMPAIO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DEBCRiÇAO

EDITAL

I EXTENSÃO

Ipdf

Prefeitura Municipal de Pedreiras

http-J/wvnv.pedrelras.ma.gov,br/lieilscaollsla.php7ld«409

Ernilldo; 28/03/2022 16:48:14
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
0703001/2022

uciTANer*

FílüfíElPJ^xS/VA .

Pf=.c,(?=^5<PO//202 -S
PLs.

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados
pertencentes a frota do Município de Pedreiras/MA.

Aquisição: Serviço Quantidade Itens: 8

Modo de Disputa: AbertoRegulamento: 10.024/19 Modo de Disputa: Aberto

Critério de Julgamento: Menor preço por item inicio da Sessão: 08/04/2022 09:00:00

Funcionários

Homologador: DAMIÂO FELIPE BARBOSA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENiLSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente; Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY
ESPiNOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 28/03/2022

17:25:50*

Registro: 26/03/2022

17:58:47*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Data em que a ação foi realizada.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM,VNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litins:y/vv\vw.nedrciras.ma.i!üv.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N°01Q/2022

Certillco, para os devidos fins, que o aviso da licilação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO sob o n® 010/2022, que lem por objeto Registro de Preços, para ftitura,
eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos leves e pesadoç pertencentes a frota do Município de
Pedreiras/MA. foi devidamente publicado por meio eletrônico, na internei, em 28/03/2022,
através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal: http://wwu'.DedreÍras.ma.uov.br/.
conforme previsto no Art. 4, inciso I, da Lei n®. 10.520/2002, c/c Art. 11, inciso I, do
Decreto Municipal n®. 005/2021.

Pedreiras/MA, 28 de Março 2022.

/agnerí^íõ^eirE Leite^Sífva
OAB/DFVéO.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mall: licitacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAKANÍIAO

PREFEITURA Ml)NICll»AL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: liilns://\v\v\v,pedrcii'<is.ma.i20v.br/

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE RALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO TCE/MA, POR MEIO

ELETRÔNICO (SACOP).

PREGÃO ELETRÔNICO N". Olü/2022

Certifico, para fms de cumprlmenlo das disposições previstas no Art. 8°, da Instrução

Normativa n° 034/2014, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, que a

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n® 010/2022, que tem por objeto
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a

frota do Município de Pedreiras/MA.. de acordo com Edital e Anexos, foi devidamente

comunicada na forma de AVISO, por meio eletrônico, através do Sistema de

Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública - SACOP do TCE/MA.

Pedrciras/MA, 28 de Março 2022.

Wagner NQweiraXeit^Silv
OAB/D^ns 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maih licitacao@pedreiras.ma.gov.br


